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Pregão ELETRONICO

PROCESSO N0 2024.08.16.2

1a Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela

Porlaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, lorna público, para conhecimento dos interessados, que no dia

e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no'14.133, de 01 de abril de 202'1, observados os termos da Ler

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital, A

presente licitação será no site https:i/bllcompras,com,

1.0 DO OBJETO

1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a aquisição de materiais hidráulicos e elétricos para suprir e demandas

existentes e futura das comunidades rurais de Juazeiro do Norte com Íoco na distribuição de água nas

localidades do lVunicipio, por intermédio da Secretaria [/unicipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro

do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇ Ão e on coNDUÇÃo Do cERTAME

2.1, 0 presente Edital está disponivel gratuitamente nos sitios elekÔnicos

httos ://municipios-licitac oes.tce.ce.qov.br, htt ://bllcom ras.com , https://pncp.qov.br e

https ://iuazei rodonorte.ce .oov.br/licitacao. oho#
2,2.0 certame será realizado no endereço eletrôn ico: http ://bllcompras.com
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do lVunicípio, juntamente com sua

equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3,1, INICIO DO ACOLHIIMENTO DAS PROP0STAS 19 de agosto de 2024 às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30 de agosto de 2024 às 09:00 horas.

3,3. lNÍClO DA SESSÃo DE DISPUTA: 30 de agosto de2024às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de BrasÍlia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEOE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1 . A Prefeitura l/unicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, juntamente com a sede da Central de Compras do Municipio está localizada no 10 andar, Centro - CEP:

63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS c

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da(s) dotação(ôes) orçamentária(s) constante(s) no
quadro abaixo:

, ilrgã
10 #r,t,!tt.lo P Atividade

20.51 1 .0046.1 .018.0000
Elemento dqDespesa

3.3 90.30.OO
4490520001 20 51 1 0046 '1 018 0000

6.0 DA PARTICIPAÇÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6,1,0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6,'1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600 ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail: contato(0bllcompras,com,

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominaçâo de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por aÇÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativâs regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislaçâo em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçóes de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍicado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licttado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o pre-visto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V - D0

ACESSO AOS IVERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.'1 . E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a Íorma de consórcio, qualquer que seia sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sÓcios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estelam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

ô.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitaÇáo e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condiçáo;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública lVunicipal Direta ou Indireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7,10, Empresas culo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçáo

10

I7,0. DA FORMA DE APRESENTAÇ AO DA PROPOSTA INICIAL
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7.1. 0 cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataforma eletrônica Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (http://bllcompras.com).
711. Com relação à proposta inicial, basta que sela cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.1,2. Quando convocados conforme cláusulas editalícias 11 e 12, os licitantes devem enviaíanexar
exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, no endereço elekônico
www.bllcompras.com, os documentos de habilitaçáo requeridos neste Edital,

7,2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:
a) lndicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que sela preservado

o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7,3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (lVE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade
dispo nÍve no srstema eletrônico do site http://bllcompras.com
7.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7 ,4.1. 0 lícitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
htt ://bllcom ras.com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para

imediato bloqueio de acesso,
7,5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública,

7.5.1. A desistôncia de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento
do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdito n' 213212021).

7.ô. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enke as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identificação do licitante durante a sessão pública por meio do campo de cadastro de marca

ou modelo de produto/serviço,

7,7,1. Caso o licitante seja o próprro fabricante do(s) produto(s), deverá indicar a marca de modo a não ser
rdentificado, neste caso, deverá incluir o Termo "PROPRIO(A)".
7 .7 .2. Apos a fase de disputa comprovada a identificaçã0, abreviação ou termo que ostente menÇâo ao nome

da licitante no campo da marca, anuinando o sigilo do proponente, à empresa será desclassificada
sumariamente.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7.10, 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto. \
,,'\)
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8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaÇão, esta deverá ser fundamentada e regiskada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

g lobais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas

participarão da etapa de lances.

B 4, Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigraÍe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou infenor ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1, Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskaçã0, junto ao Anexo I -
Têrmo de Referência.

8.5 Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.6, A não disclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

eÍeito na fase de aceitaçáo.

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1 . O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem

poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente po

9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da

lances, será considerado o valor global do respectivo lote,

g.2.1. Na fase de lances, o lanie final deverá atingir preÇo em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não seiam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo | - Termo de Referência
g.2,2, Os licitantes poderão oÍertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este sela maior que o menor lance iá oÍertado por outro licitante

Sj Z: ruao'seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

S ã.+ SO poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

fechada do modo de disputa aberto e Íechado

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes

g.4. No õaso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos

realrzados.

9.4.1. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

mlnutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apÓs a

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado para a divulgaçã0.
g.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer Ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante

9.S. O modo de disputa adotado pa;a este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federat no 14.133ti2021, do An.22, inciso ll e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/IVE no 7312022 
,

observados os seguintes termos: l.\

3.3, quando, entã0, os licitantes

r meio do sistema eletrÔnico.

sessã0, quando, para efeito de
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9.5,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de atá 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3, Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos . o sistema abrirá

a oportunidade paÍa que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso ate o encerramento deste prazo.

9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor Iance,

9.5.4. Na ausância de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçôes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (kês), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conÍorme

disposto no § 20 do art, 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 7312022.

9.5,6. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. ô1 , da Lei n" 14.13312021 .

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, pÍocedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance seráo consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como IVE ou EPP,

g.B. A melhor classiÍicada nos termos do item anterror terá o direito de encaminhar uma Última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de b% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direlto, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
g.1 1 . Em caso de empate enÍe duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art 60 da Lei n0 14 133, de 2021

1().() DA NEGOCIA CÂO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
iro poderá negociar

no 14.13312021.

imo deÍinido para a
Itado do julgamento,

nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022

10,3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÇão, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociaçáo poderá serÍeita com os demais

iicitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

no § 2o do al.. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão ulilizados os critérios qe

desámpate definidos no art. 28, ambos da Instruçáo Normativa SEGES/I/E n07312022 \
d\

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o pregoe

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art 61, da Lei

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máx

contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçoes mais vantajosas, apÔs deíinido o resu



10.5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessâo pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.

10.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente

por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado, após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados,

10,7, E facultado ao pregoeiro proÍrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada Íeita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrÔnico

htt ://bllcom ras.com dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçâ0, sem

prejuizo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021 ,

10,9, Após a negociaçâo do preç0, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

1 1,0 DA APRESENTAÇÂO E DO JULGAMENTO DA(S} PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)

11.1. A proposta final deverá ser apresentada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - (Modelo de Proposta de preços) deste Edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,

11.2 - Juntamente com â proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da proposta, no

montante estipulado em 1olo (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal n" 14.13312021,

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaltados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo lVinisterio da Economia;

ll) seguro-garantia;

tti) tiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Cenkal do Brasil;

lV) título de capitalizaçáo custeado por pagamento Único, com resgate pelo valor total

11.2.2 - Oplando poi caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁR;O (com a identificação do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750.2, Agência n" 0433'2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, sÓ serão validados após sua compensaçã0.

11.2,3 - Caso a modalidade de garantia sela seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apÓlice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços.

11.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar lunto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

- objeto: Garantia da participaçáo no PREGÃO ELETRÔNICO no 2024 08 16 2

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitação

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do conkato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.

11,4 - lmplicará execução do valor integral da garantiâ de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nào

apresentação dos documentos para a contrataÇão \
'tt,S, prazô de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissá0. l"{
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11.6. O icitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidõ§ n0 respectivo

lote.
'1 1 .7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo,

1 1 ,8, Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o obleto da licitação por meio de

empregados, gozará dos privilógios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo

a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro

agente econômico.
1 1 .10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal,

11.11. lniciada a Íase de julgamento, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14j332021, especialmente quanto à existência de sanção(ôes) que impeça a participaçáo no certame ou a

futura contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadasko Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0,

endereço eletrônico: https:/iportaldatransparencia.qov. br/sancoes/consulta?cadastro= 1 e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniã0, endereço

eletrôn ico: https://portaldatra nsoarencia.oov.br/sancoes/consulta?cadastro=2
'1 

1 .12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

1 1 ,13. Constatada a existência de sançâ0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participação,

11.14. Caso observada a inexistência de sançoes impedrtivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

11 15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE) observado o

estabelecido nas condiçóes definidas neste Edital e o disposto no Termo de ReferÔncia que norteia a

contrataçâ0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

q ue:

1 1 ,15.1 . Contiverem vicios insanáveis e/ou condiçóes ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 .15.3. Apresentarem preços maniÍestamente inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇão;

1 1 .15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

11,15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrÔnica.

11,16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inÍeriores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ÍúE n" 7312022

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que venha a comprovar:

11.17,1, Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'11.17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta

11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta. (

1 1 .1 9. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataÍorma eletrÔnica. \
rc,
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11.20. Se a proposta de menor preço nâo for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, atá a apuração

de uma proposta que atenda a este Edital.

12.0 DA FASE D E HABILITACÃO
1 2.1 . 0s documentos de habilitaçáo exigidos consistem nos segutntes
.Habilita o Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devtdamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes.

acompanhada de documentos de eleiçáo de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;
- Qualificação Técnica:
e) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e com

quantidades e prazos com o obieto da licitaÇão, sendo está feita mediante a ap

- Reqularidad e Fiscal, Social e Trabalhista:

patível em caracterÍsticas,

resentação de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

e.1) Em sede de diligência, poderáo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação tácnica apresentado;

í) Prova de inscriçáo no CadasÍo Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

óede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

h) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

j) Prova de regularidade perante a Fazenda [/unicipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para_

dos direitoõ trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inf

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

-oualif icacão Econômicojinanceiral
o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e dema is demonstraÇoes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercÍcios sociais;

0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

p) certidáo negativa de feitos sobre Íalància expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

. DeclaraÇões:
atendimento
ralegais, nas

entrega das

prop0stas;

i) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B

(dezoito) ános em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

irabalho, salvo na condição de aprendiz apartir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita{o

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas \

r{Il



I f..:::it L": irclirl.:'
I'r, :,-''' I'Y0Ô

t) DeclaraÇão de que atendem aos requisitos de habilitaçâ0, e que responderá pela veracidadsdas inÍormaçoer*\'
prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conÍorme legislação do

órgão expedidor.

12.2.1. Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de inscriÇões

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da

Bolsa de Licitaçôes do Brasil, no sítio eletrônico htt ://bllcom ras.com , em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do pregoeiro, por meio do sistema eletrÔnico, no prazo de

2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçoes elencadas no § 3o do art. 29, da

Instrução Normativa SEGES/IVE No 73, de 30 de setembro de 2022

12,4, Os licitantes enquadrados como IVE ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n' 123/2006.

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrÔnico http://bllcompras.com, dentro do

prazo estipulaào no item I2.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados

acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente,

e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0, sem prejuÍzo da sanção prevista no Art. 15ô,

inciso lll, da Leino 14.13312021.

13.0 DISPOSICOES SOBRE A APLICA ÇÃo ol IeTCoMPLEMENTAR 1ts120!§
a empresa de pequeno

/2007, será assegurado

a regularização do(s)

a Lei Complementar no

123t2046,

13,2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançÕes cabÍveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os licitantes

remanescentes, por ordem de classificaçâ0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENT OS E DA IMPUGNAÇÂo Do ATo coNVocAToRto
iados ao(a)

amente por

plataíorma

13.1 . Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e kabalhista da microempresa, d

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art 34, da Lei Federal no 11 488

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do pregoeiro, para

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatÓrio deverão ser env

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusiv

meú eletrônico, informando o número deste pregão e o órgão interessado, por meio da

plataforma eletrÔnica.

14,6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se del

fizessem parte, vinculando a Administraçáo e os licitantes. 
lfl

I

bllcompras.com.
t+2. trtos peOrOos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as inÍormaçôes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-maile pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, informando o

número deste pregão e o órgão interessado, por meio da plataforma bllcompras.com.

14,5. Acolhida a fetição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
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14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data pa

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaÇÕes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9, As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.9.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação á medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

eletrônica, no prazo de atá 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1 . A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou Íevogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14J33 
' 
de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusá0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (kês) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, por meio da plataforma

bllcompras.com.
15.2,1 . Os demais ticitantes ficarão desde logo notificados a apresentar conkarrazoes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente

15.4. A ausência de manifestaçáo imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados por meio da

plataforma bllcompras.com.

16. DAS INFRACÓES ADMINISTRATIVAS E SAN CÕES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o Iicitante que, com dolo ou

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entrega

culpa:
r qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

16.1.2, Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÓes do Edital;

16.1 .3, Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta,

1 6.1 ,3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'16.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraÇào falla

durante a licitação; - I
16 '1 5 Fraudai a licitaçào: l't'\



16,1,6, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especi

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;

16.1,7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n,o 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇões, sem preluÍzo das responsabilidades clvil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16 2,2, lVulta;

16,2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou aié que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sançoes serão considerados:

I 6.3,1 . A natureza e a gravidade da infração cometlda;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16,3,4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.

1614, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicaÇão oficial.

$.q:.Para as infraçóes previstas nos itens 16,1,1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

conkato licitado.

16.4.2. Para as infraçóes previstas nos itens 16.1 .4, 16,1 .5, 16,1 .6, 16.1 ,7 e 1 6,1 .8, a multa será de 1Sok a 30ok

do valor do contrato licitado.

16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e conkatâr e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa

16,6. Na aplicaçáo da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de liCitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍaçÕes

administrativas relaiionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1,3, quando não se justificar a impostçáo de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e rndireta do entáÍederativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

16,8. poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconôncia da práiica das infraçÔes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16 1 6, 16 1 7 e 16 '1 B, bem como pelas

inÍraçÕes administrativas previsias nos itens 16,1,1, '16.1,2 e 16,1,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art

1 56, §5", da Lei n." 14.13312021 .

16 g 
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recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalónte no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16 131,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantiâ de proposta em favor do órgão ou entrdade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e esPeciÍicar a1

provas que pretenda Produzir ,4

,§
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16 11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçào das sançôes de advertêneraiiü{àl
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ímpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,

16,12. Caberà a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intlmaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16,13, O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

16.'14. A aplicação das sançóes previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇ Ão E DA HoMoLocAÇÃo

L

17.1. Encerradas as Íases de lulgamento e habilitaçáo e exaurtdos os recursos

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e

administrativos, o processo

homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 7'l , da Lei no 14.133' de 2021

17,2, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de inteiesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
,17.3. 

O sistáma gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
da convocaçã0, para a assinatura

esde que solicitado durante o seu
18.1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, d

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiflcado e aceito

18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condiÇoes exigidas para a habilitação na presente licitação

18 3. §erá facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivàlente no prazo e nas condiçoes estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condiçÕes propostas pelo

licitante vencedor.

18,4, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Adminlstraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário,

1g4i Adjudicai e celebrar o contiato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando fruskada a negociação de melhor condição,
.18,5, A recusa injustiiicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitânte.

1 B.5.1 . A regra-transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18 4.1 .

18.6. Será Íãcultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão conkatual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos l
rJ{
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I B.B. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s) em uma das

modalidades previstas no art. 96 da ler 14.13312021 , à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a Íorma escritura], mediante registro em sistema

cenkalizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Cenkal do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauÇão em dinheiro, o depÓsito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n046,750-2, Agência n" 0433-2,

18.10, Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigÔncia do contrato;

b) a apólice deverá indicar o l\iíunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.1 1 . Se a opção for pela Íiança bancària, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao periodo de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, Íará o pagamento ao lVunicipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação ludicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçoes;
c; rãnúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do CÓdigo

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital

18.12. A garantia preitada pela contratada será liberada ou restituída após o termino da vigência do contrato,

no praro-de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certlficação de que os serviços

foram realizados a contento,

18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçÔes, inclusive indenizaçâo a

terceiros, a contratadise obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18,14. Se houver acrôscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaçáo da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0,

18,16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,

18.17. As condições conkatuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste

Edital.

19. DAS DISPOSICÔES GERAIS

19.1 . O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrÔnicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pÚblica no sistema eletrÔnico;

19.3. Na contagém dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-áo os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
1g.4. Os prazos estabelecidos neste Edital se inlciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
1g.5. Esta licitaÇão não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóes dá interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocaÇão de terceiros, mediantq

dêcisão devidamente Íundamentada; r.{



19.6. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de d ilrgência

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatÓrio;

19.7, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação,
'19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislaçáo pertlnente;

19.9. 0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatÓrio;

19,10. Os licitantes sáo responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormaÇões e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçáo;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócros diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

1 
g.1 2. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo prego_eiro, ou ainda o não atendimento

ás solicitaçoes/convocaÇões, ensejará DESCLASSIFICAÇÀO ou INABTLTTAÇÃ0:

1g.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público:

19.14.-Todas e quaisquer comunicaçôes com o pregoeiro deveráo se dar por escrito, via chat da plataforma

eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

1g.15. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado

e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou mÓvel, como forma de garantir

a lisura do certame;

19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1 . Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll . Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - lVodelos de DeclaraçÔes

ANEXO lV . lVinuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 16 de agosto de 2024

Âr,ú J, tir-^* ?rilr,pe
Marcelo de Sousa Pinhêiro
0rdênado(a) de 0espesas

Secrelaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

t.t
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERENCIA

1 .oBJETo DA CONTRATAÇAO

1.1 - Aquisição de materiais hidráulicos e elétricos para suprir e demandas existentes e Íutura das comunidades

rurais de Juazeiro do Norte com foco na distribuição de água nas localidades do Município, por intermédio da

Secretaria l\ilunicipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do NorteiCE.

2. DA MODALIDADE DE LICITAçÂO E DO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO

2.'l - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposrçoes da Lei

Federal no 14J332)2l,aoquedeterminaaLei Complementarn" 12312006, Lei Complementarno14712014e

outras normas aplicáveis à espécie,

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOÍE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,

2.3. A proposta final para o(s) Iote(s) náo poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela admin istraçâ0, sob na de desclassifica o , independentemente do valor total do lote

Lotê 01: Material Hidráulico
rylarceryqdelq Valor Esti4edo

6'40
li

Item Es peqllic aç ão Qtde

60 1.00',I .40

3 - JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Esta aquisição pleiteada de material hidráulico e elétrico justifica-se pela necessidade de reposição de

estoque, essencial para a manutenção contínua das atividades operacionais e rotineiras, bem como para

viabilizar a expansão dos sistemas de abastecimento de água e a manutenção dos sistemas elétricos que

alimentam as bombas submersas. A referida aquisição é fundamental para garantir a continuidade do serviço

público e está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de

Juazeiro do Norte/CE.

4 . DA JUSTIFTCATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 . A divisão de lotes na aquisiçáo de bens pela Administração Pública e uma estratágia que merece

consideração cuidadosa. Optar por comprar separadamente de fornecedores distintos pode oÍerecer vantagens

significatiías, como maior flexibilidade na escolha dos produtos, redução do risco de dependência de um único

Íoinecedor e potencial aumento da competitividade entre os participantes do processo licitatÓrio, visando que

os objetos da futura contratação têm a finalidade de garantir a manutenção dos equipamentos de

reponsabilidade da Unidade Gestora, Além disso, essa abordagem permite ajustar melhor, as especiÍicaÇÕes

tecnicas de cada segmento, adequando-se de forma mais precisa às necessidades específicas de cada setor

ou projeto,

4.2 - Neste caso em tela, a compra Íragmentada de produtos POR LOTE obedecendo as regras

mercadológicas, possivelmente arrematado por fornecedores distintos, aumenta potencialmente a

competitiviàade do processo, importante salientar que essa abordagem está alinhada com os princípios da

proporcionalidade, economicidade, eficiência e impessoalidade.

5 - DA ESPECTFICAçÂO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a seicontratada, deverà fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

oool Adaprador soldável curto com rosca e bolsa. 50 uND
m'n x 1 1/2" em PVC

oooz lao"ptaoor sgtoateiCutlo com rosca e bolsa, 6d UND

ooo3 Adesivo eVõ para fuoãs ê Conexões com 
LJND

Prncel Aplicador 175g

u nid. Valor TolEl

128 002A

5o

16,69

16.23

OOÚ i 4çp9ryo pggtico par? lqpqPlq bi§lqgâ 75 Gr. llLD 1
20 9,42 -

811,50

tza.49
/^À

t.



0005

' 0006

rcooz

Bomba Centrífuga 1CV Trifásica de eixo
horizontal. com rolor trpo íechado -olor com UND
grau de proteÇão lP 21 ou supe''oÍ diámetro da - -
tqbulaçãq!!9j!!9& 11/?" e.reqêlqqe qS 1'

Eorrba Cenrní"ga 2 CV Tíirásicâ de exo
ho.zontal. com Íotoí tipo fechado motor com ,,r,^
grau de Droteção lP 21 ou supeÍror d á-et,o oa "''"
tubulaçáo dê sucçã9 1 %'q t994que !!9 1 _
Bomoa Centr,Íuga 5 CV TrÍásrca de erxo
honzo^ta', com íotor trpo Íechado, motor con UND
gÍâu de proteção lP 55. dràmet,o da tubulaÇád - --
de sJcçáo e recalque de 2 Z .

2 4 224 6A

1.688 04 3 376 08

3.551,53 7.103,06

1.79 35,80

74.00

tfcr:ssÃ0
[!!':'zu

148

533

r{ Lrcií;,cÂtl

"-49§

2

2

tT 3l"lí3" 
*tuçâo sordáver curta 

1I2 
rnm UND

0009 Bucha de Redução Soldável Curta 50 x 40 mm
em PVC

I-]ND

20

50

50oolo Bucha oe Redução Sotoável Cuna oó iso mm r*O
em PVC

OOI' Buc'ra de reduçáo galvanrzada lt'tacholFén"ea
oe 65mr { somm Íosca BSP matelal fêÍro UND

0012 Blchê dê reduÇão galvanizada Macho/Fêmea
dê 80mm x 65mm, Íosca BSP. material ferÍo UND
^1a eavel

OO13 ColaÍ tomada Aoraçaoe'a com T'avas o" 50UND
m^1 X ,, PVC PBA

00 4 Coa' To-ada-AbÍaÇadeiÍa corr fÍavas d" 69UruO
mnXZPVCPBA

2A 51,18

33.49

835

266,50

1 023 60

334.S0

501,00

198.40

345 94

313 94

10

60

200

100

18 41

129

219 51 1097.55

297,00 2.970 00

77 25 772.50

136.28

796,50

101 .20

3 ô94 00

129 00Oo15 CónectoíinaEi para manglteira mais chulalôUND
í.m e- plast'co

OO16 Corda Trançada PEI 10 mm de diârreko tipo 
UND

Seda - rolo corn 100m
O0'/ Co.oà I'a-çâdà PELz -mdê o.amêrto - oto uuo

corr l00m
0Ol8 Cíuzeta gàlvân zada Femeâ'Férrea oe 50 m-

Íosca BSP de aco.do ABNT 6590 rnaterialierro UND

5

10

TO

10

3o

20

I

0019
malêáve
Crlrzeta galvanizada Fêmea/Fêmea de 65 nnm,

rosca BSP de acoÍdo ABNT 6590, materialíerro UND
maleável

0026

80362

Clrva I
pIglqão

0" PBA em PVC DN 50 / DE 60 m
máxima de §9lyiÇo 7,5 Kqf/llll

, 
UND

0021 CLrva 90'PVC soldável32 mm p'essáo'naxi-a 
UND

de servrço Z5 Kgr/cm':
OO22 Curva 90'PVC soLdável50 mn. pressão máxima 

UND
deservrÇo75Kgf/cÊ"

0023 Cu-va 90' PVC soldave 60 mm píessão max mâ 
UND

de se'v ço 7.5 Kgt/c"l'
AA24 C-Na ga 

'tanizada 
F/F fémea oe 90o de 40 m- UNu

Íosca BSP -alêí al feío maLeavê'

OO25 Curvã gaúan zadâ F/F íémea de 90" de 50 mm 
UND

Íosca tssP. "1aleíalrerro maleavel

20

30

20

10

t u--zt

0028

0429

0030 Flltro de Disco 50

0032

mm para água, íiltro em
nto filtrante em d scos com

D

D

2A

427 9A

7 59.10

1 364 70

141 26 282.52polipropileno, elemê
rôalha de 120 mêsh, vazão nominal de 20 mil
litros/hoÍa

0031 Filtro de Tela 50 mm, irrigação, elêmento filtrâ

UN

ntd

D

o

D

D

10

10

10

2

2

dê 80 m.c.a.. UN 172ITem tela inox, pressáo máxirra
vâzão nominalde 14000 L/horâ.
FillÍo de Íelâ 75 mm irtgação. elemenlo írltÍante
em têla ,"ox. pressão máxma de 80 rnc.a UND
vazáo ^omrna de 20000 L/hora

0033 F m de lnhâ 16 mrn com ane liso
OOg+ fta VeOa nosca 18mm X som

em plástico UND_
UND

100
50

2 156 97

t,

'OO35 frange para ca,ra-oç égua em PVC 32 mm -- UND
0036 Ftange para qarxa dê água em PVC 60 mm UND 2A

?.28
e,qZL

19,s5|
59,42

L?8.40
181,50
391,00

1.188,40

2.112 30

26.55

506

26,11

46 22

60 10

ju u..

42 79

75.91

136.47 
_

783 30
l

924,44

601,00

1.172 60

--t
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0037 Gotelador vazão ajustável 0 a 40 L/h, material dê
eno. diámetro de entíada

ratório para controle do fluxo

0038 lnjetor Venturi % para fertrrrigêÉo volume de

90" de 40 mm, Íosca BSP, material fêÍro UND
maleável 

-OO4O Joelho/Cotovelo galv
rosca BSP. material Íerro UNO

polipÍop
botáo gi

êsqs

1 t.' ."or ur'ro
oe saroa oe]

500 092

110.82

21 63

87 26

7.47

460.00

221 64

216.30

374,10

872.60

353 s0

1076.00

1 225.80

467 1

sucçào minrma dê 120 uh com pressão mtnimq U

de 10 m c.a mais mangue.Ía í2m)
0039 Joelho/Cotovelo galvanizado macho/fêmea de

ND

10

anizado r.acho/fêmeâ aF

;
90o de 50 rnm
maleável

0

0041 Joelho/Cotovelo galvanizado macho/fêmea
90o de 60 mm, rosca BSP, material ferlo UNo
maleável

de ,io mmfuN
Dho42 l Luvê cal'vanizada remeanernea

- 
roscávell l %

TO

50

0043 Luva Galvanizada
roscável 2'

0044 L!vâ Ga vanizadâ
roscáve

Fêrrea/Fêrnea de 50 mm 
UND

Femea/remea 0e b) mm 
uND

UND

UND
UNO

TUN
UN

50

10

20

21 52

61 29

0045

oolo

Luvâ Gâlvânizada Fêmea/Fêmea

Luva PVC soldável 32 mm

de 80 mm 75 43

302
482

15.29

- 
t2,s2-
34.66

I
47 47

754 30

60 40
96,40

61 1,60
32s.2ol

693,20

2.373,50

0047 Luva PVC soldável 50 mm
0048 Llva PVC so dáve 60 rrm
0049 Luva PVC soldáve 85 m.n
OO50 Luvâ de Correr PBA para Tubo PVC Marrom 50 

UND
mm

host Luua de Correr pga parâ tubo PVC lvlarrom 60 
UND

rnm

D

D

4A
10

20

10 0
l

0052

0053

Luva de Correr PBA para
mm

tubo PVC lúaríom 8q 
UND

nizaaa oe rOOmm i
46.11

132.63 663 1565mm rosca BSP de acordo ABNT 6590 UND
mate.ial feÍro maleavel

'Lura de reduçáo gâúnizada de 50mm x 4omm u*o
Íosca BSP, mateÍra feÍo malêável

Luva de reduÇão galva
5

0054 30 32

:'tjl
73 86

454.80

770.70

738.60

15

0055 LLrra de ÍeouÇâo galvalizada de 65mm x 50m- UND
Íoscâ BSP raleÍ àlfeío maLeávê

0056 L"va de reoução galvanrzada de 80mm x 65mm. r r^rh
roscâ BSP. mateÍialferro maleáve

0057 MaagLería Duto SucÇão Azu-. 
^gua 

2 1t2
Polegadas maleÍial PVC de a'ta resistência.
altâmente flexivel, res,slenlê á abrasào. 

^,interpéíres e ratos UV. Temperatura de'u'
utilizaçãor - 1ooc + 5soc, capacidade de suporta
80 PSI de pressão. _

oósa-tt,lanqueira Dúo sucçao Azul, Água 2"
Polegadas, material PVC, de âlta resistência,
âltamentê flex'vel. Íes,stente a abíasáo,.,
rntempéÍres e ra'os lJV, Temperalura de'u'
urilizâçáo - 1O"C + 55oC. capacrdade de suportq
80 PSI de píessão.

OOSS Mang'eira Dulo Sucção A2ul, Agua 3'
Polegadas, material PVC de ata resistêncla,
altâmente frexive . res'slerte à abrasáo, Àr
rntempéÍ es e /aios UV fenoe'at,ra de '''
utilizaçáo: - 1ooc + 55oC , capacidade dê suporta

15

10

100 42 6B

27 26

4 268,00

2.726.40100

100

5

10

86 61 8.661.00

856 70

271?,54

171.34

271 75

232 68

uiI

1 163 40

2

Í
79 '159,

,^i

37 41

2

20

50

80 PSI de-pressão
0060 l\.4anguer'a polietrleno cego 16 mm pressáo 

RL
noíinal 30 m c â. (Íolo 100m)

0061 MangueiÍa tubo de rrr,gação de pláslico

oolietrleno lrso sem Íu.ação. Rolo de 100m Nn
Brrola 1 Polegada. Parede 2O mm de"''"
e§p!!!u!?!l!,Ína

0062 ftrênguerra tubo de rírgação de plásticq
polretileno. Rolo de 100m. B(ola: 3/4' Polegad" uttD
Parede com no mlntmo 1,5 mm de espessrila
mÍnima _l

0063 [,4a nôme_lro_de 
^PÍessão 

com GliceÍina O - 100UND
rnca-lírgaçáo

5
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o064 Microaspersores bailarlna (20-40 l/h) com hastd
(60 cm) e rnicÍotubo. com raio de alcance

::lfl:""rt 
t *t o'essão minima de trabalho

400 619

15 91

41 56

21.45

54 70

69,26

24t-6AA

238 650065 Nipê duplo galvanizado À/acho/lvlacho rosca
UND

0066 N

1 112' polelada, material íerro maleávelSP
a

-
15

10

15

TO

iple duplo galvanizado l\rlacho/lúacho, rosc
UND

10

+
5

138 5S

415,60

315 750067 Nrple ouplo galvanizado l\racho/l\racho. rosca INr^
BSP ? polegadas. maleÍialfeío maleável v''"

0068 Nrple dup,o galvanizado Macho/lúacho. 'osca Nr.)
JSP 3 polegadas. mateÍ'alfeÍro -aleavel

006S . Red!9io Pvqoldável 50)( 32 mm . UllD
0070 ReduÉo P!ç soLdj!,yq|75 x 50 mm UND
0071 Registro Esfera 50 mm PVC soldáve 7,5 kgícma 

UNDou80mcâ
OO72 RegistÍo EsÍe'a 60 -m PVC soldávei7.5 kg'/cr' 

UND
ou 60 m.c a.

- +qSP, lZ" Polegadas, malg riâ feÍro maleável

0073 Reglstro Esfera 75 mm PVC soldável 7,5 kgf/cm!
UND

oq 80 m c.9-._
OO74 Regisko Esfera lâtâo Íême

+

í*, l

L.24.
12 ?1*
23 98

547 00

6430
12? J9
479,60

20 2A

90

385

385

â/fêmea, de 170 31 851,55

2 643.80

10 208 30

24514

ooq
po eg!!!s rosca B§e. PN 25
ReglstÍo de gavetâ ferro fundido. cunha
emborrachada (rêgistro de manobra), para tubo UND 1 321 90

PVC PBA DN 85,
2

0076 Regisko dê gaveta ferro fundido, cunh
emboÍÍachada. para tubo PVC PBA, DN 50 D "lÉ UND
60 mm, classe de pressãqPl"l J6 gqsuplllqr

Oo7[es istio g a vetâ ao q!],mq!9Ilq I qtalqtão t ! I/2ll u\D 
I

oozq_Eegistío gaveta 5q !!!r, Dêlglra L9L!?taS l?l , qND

OO79 Resistro savetâ 65!!, m?l9Mlq!L!!!êq1a 1/2"-!!Nlq
-ôoSoTRegistro 

gaveta 80 I!m, !!êl!e1?le!! latãqLq -UIq-oo8l--ampão 
50 mm paía extremidadêdê tubos. PVC 

UND

' Ooe:--rampao oo mm para extremidade de tubos, PVC UND
so dâvel

OO83 Tubo PELBD goleto 1,6 Lih oe vazáo
espaçamento entre goteio de O,20 a 0.3 m LJND

lbobina 1olqtrl
OOB4 Tubo PVC lvlaÍ'om PBA com anel de vedâÇão

DN 50 DE 60mrn pa'a s stemas enteÍíados de UND
ad"ção e d.stÍrbulÇáo de ágJa potável 6'nelÍos
dê comprimento, 

- 

l
OO85 Íubo edutor paía instalaÇão de bombas

10

ior
1oq_
5:

2A

2A

10

122.?L
298.82
222.76
401 59

6,11

t
9.97

1 020 83

1 .223,44
2 eq!?Q
2227.60jr 007.95

122.20

60 0

1S9 40

463 14 4 631.40

115 58 69 348 00

submersas em poços artesianos, com d âmetro
de reÍerência àe 1 /," polegada e diâmetro]
nominal de 40 mm, comprimento da barra de 4 tJND

metÍos. espessura da paÍeoe. minlmo de 3.0
mr, roscâ paralela BSP píessão maÍrma dê
trêbalho dA !9!1bar 17 ksf /cm'- ?!!lsl

086 Tubo edutor para instalação de bonrbasl

submersas ern poços artesianos, com diâmetro
de referéncia dê 2" polegadas, diâmetÍo
nominal 50 rrm, comprimento da barra de 4 UND
meÍos, espessuÍâ da parede, minimo de 5 0
mrn, rosca paíalela BSP pressáo máxima de

50 101 64 15 246.00

169 63 20 355.60

p

120

50

ltrabalho dtQg!]ba 17 kgug!'' -241 psr t
OO87 Tubu açáo PVC so dável azul. para iírigâçáo DN

75 PN 60 (lubulação de 6m), paÍede com UND
espêssuía mintma de 1 ' r'rm

0088 Tubulação PVC soldável azuL, ponta isa, parâ
'Írgâção DN 50 PN 40 (tubJlaçào oe 6m,. UND

L 
paÍede com -espessura minima de -m

OoSat Írbulaçáo PVC soldável maíom DN 32 PN 60
(l!bulaçáo de 6m), parede com espessuÍâ IJND

mrnillà oe 1, I m''1
0flS0 Tê PBA DN 50 / DE 60 mrn com ânéls de 

UND
vedaçáo PVC

OO91 Te rí;gâÇão Azul PúC50m;sodáve pÍessãoUND

-áxrmâ de se'vrço 8 0 KgÍ/cm'
O0g2 Té rrrgaçáo Azul PVC 75_mm^soldavel pÍessáo 

UNDrâximâ de servrÇo q u Kgl!!'
0093 Ié solda,el_P_vC 

-32 -m pÍessáo máxrma deUND
servrÇo E U Kgvcm'

50

4 666 50

44 99 2 249,50

51 84 2 592 0A

34,47
r

8,17

1 034,10

50

30

3o

I
I

20 36 23

4152A
L

724,60

83,00

^^r{

UND

t

20
10

2A
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0094 Tê soldável PVC rêduçáo50x32mm UND 20
10

20

TO

í0

;

10

3.42 68.40
294 40

868 00
@sl
0096

Tê soldável PVC redu áo75x50mm

pressáo de serviçqde até 750
0097 Uniáo galvanizada com

0098 Uniáo galvanizada com

_ ,galvanizêlL dqr!!!!l Íoscável
0099 Uniáo galvanizada com

UND
União Soldável PVC 60 mm, com suporte UND

a

ga vanizado de 40 mrn rQsqivel

kPâ
assento plano

UND

assento plano 
UND

âssento ,r""d UND

61 72

67 42

617.20

674 2A

123 48 1234.80

22.90 229 00

144 04 720.20

261 19 1.305,95

143.30 716 50

346.70 693,40

1364.20

146.71 1 467 1A

2 385.10

Total: 237.479,13

_galvan,zâdo de 65 mm roscável
0'00 Valvula Vertosa oupla função ertrada e saída

de ar % polegadas rrflgaçáo corn pÍessáq UND
mírrma de kabalho de 4 m c a

010' Valvu a de Pe com cnvo ífundo oe poço) 1 1/2 UND
polêgaqêLterlo em rat?0. íosca B5t'

O102 Vá vJla de Pé com crvo rfLndo de- poço) 2 li2 
UND

polegadâs. ferto em latáo roscâ BSP
0'03 Vatv"la de Pe corr cÍvo lfunoo de poço,2 t\tn

polegqq?!-q,to qlLLâtào. rosca BSP
0104 Valvula de Pé co.n cr.vo (undo de poço/ 3 Nn

!9jwrdâs.'erlo em atáo. Íosca BSP
0105 Válvula de íelençáo vertical de 40 mm corn

sstema de vêdação em boíacna nllr;llca. rrÀrn
materal do corpo em latão. rosca BSP ISSO"''"

I 22. de acordo no.mas ABNT NBR 15055
0106 Válvula de retençáo vêrtical de 50 mm com

srste-a de vedaçáo em boíacha nltlillca Àrn
mate'lal do corpo e- latào. rosca BSP lSSq "''"

.??!. de ?!9rdo notaas AEILI NBE llosl
0107 Válvula de Íetenção verticâl de 60 mm com

sstema de vedação elr boÍ'acha 'ilÍ',ca.rrÀrn
màleÍa oo coÍpo em latáo rosca BSP ISSO"''"
228, de acoÍdo noÍmas ABNT NBR 15055

5

5

l
5

2

10

10

10

4236

ItelLL EspeciÍicação Unid
OOO1 Botáo Duplo Lrga/deslrga iluminado'lNA + 1NÉ

24V aplrcado em painéis de comando. corel UND
veíde/vermelho constÍuido em mateÍlal

lqr[,gp]?§!99
0002 Câbo PP 3 X 2 5 mm' tensáo 500 V, espessura

Lote 02: Quadro de comândo e Materiais Elétricos

mrnrma oo condJtor 1 9 ím. cobertJra em
composto Polrcloreto de Vinrla (PVC) t'po BWF.
íesistente a propagaçáo de charnas. compalivel l rNn
com es norínas NBR Nt\í 280 e NBR N[,247-2 - '-
ou superior, encorooamento de classê 4 ou

supeflor. íêsrslente a temperaluras de 70 oC

[oo
rolo de 100 m

4 mm'z, tensáo 450r50V,
ma do condutor 2 2 mm,
omposto Policloreto dê Vinlla

íPVC) lipo BWF. íesistente à pÍopagaÇâo de
chaiâs. compatível com as noímas NBR NIV UND
280 e NBR NM 247.2 o- srJpêÍroí
encoÍdoâmento de classe 4 o- supeÍ'oÍ
Íes,ste'te a temoe'at,Ías de 70 oC. rolo oe 'OO

an

Qtde.I Marca/Moqqlo- !q!q EslinqdqI

10 31.37

10 749 54

Valor Total

L 313 70

7 495 40

1352.64 6 763.20

1.867 ,79 7.471,16

03 Cabo PP 3 X
espess!Ía mínl
cobertura em c

5

OOO4 Cabo PP 3 x 6 mm':. tensáo 450/750V
esoessura minr^']â do condutoÍ 3,1 -m
cobertura em composto Policloreto dê Vinila
(PVC) tipo 8WF, resistentê à propagação de
chamâs, compatÍvel com as normas NBR NlVl UND
280 e NBR NM 247-2 ou superior,
eicordoa.nento dê ctasse 4 ou supeÍio'.
resistente a temperatuías de 70 oC, rolo de 100
m

0005 Chave Estáticâ (soft start) de 1 7A (châve pârtida

suave com proteçáo de sobrecarga no motor
bypass integrâdo com conkole dê rampa dê
parada).
Chave estâticâ projetada paÍa controle de
aceleraçâo e de desaceleração, controle ê

4

UND 2

llgteção nas 3 fases, pÍlpllq pârâ acionallqnto

2.656 73 5 313 46

I

238 51

lff{
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de motor elétíico dê indução trÍásico. 380 Volts
fÍequência nomrnal de 60 Hz ll pólos (3500
RPi,4).
Tensão de alimentação em 2Oo/220 vca )
460/575 Vca, elêkônicâ com íonte chaveada,
sardas de Íele. entradas de comando bypassl
rnter"o proteção contra sobrecaÍga falha no
tiristor, fâlha de rede de foínecimento de
energia, falhas no aparelho e rotor bloqueado,
rampa de tensão com impulso de aÍranque
Capacidade de programar no mínrmo os
seguintes parâmetros: alustes de corrente do
môtor corÍenle nomrnal da chave. lensão
nornrnalde rrnha. auto reset de erros e auto resed
da memóíia térmica, tempo de rampa de
aceleração e desaceleração

0006 Chave Estática (soft start) de 45A (chave de
partroa suave corn pÍoleÇão de sobrecarga no
motor bypass integrado com conkole de rampa
de paradâ). Chave estática projetada para
conlrole dê aceleraçáo e de desacelerâção.
contÍoe e proteçâo nas 3 fâses, própria para
acionamenlo de motor eléÍlco de indução
tÍiíásrco. 380 Volts freq uência nominal de 60 Hz,
ll polos (3500 RPN,4) Tensão oe alrmentação em
2001220 vca - 460/575 Vca, eletrônica com
fontê chaveada, saídas de relé, entradas de
comando bypass inteíno. proteção contra:
sobÍecarga falha no liÍ,stoí, Íalha de íede de
fornecimênto de eneígla, falhas no aparelho e
rotoÍ bloquêado. rarrpa de tensâo com lmgulso
de a(anque Capacdâde de píogÍamaÍ no
mínimo os seg!intes parámetros: ajustes dê
coíente do motor, coÍente nominal da chave,
lênsáo nomlfal de linha. auto reset de erros e
auto resel da memór.a térmtca. tempo de 'ampa
de acelêraçáo e desace eíação

OOOT DrsjUntor Moloí lermo.nagnélico. trÍásrco
380V, Iripolar, para píoteÇão de motores
erétÍtcos em sobrecaloas e curtos-ctlcultos com , ,.,^
'arxa de aluste de 1-3 a 18 amperes, tensão "'t"
máxima de operação 690V, Classe de disparq

l!!3u supellq1ençq\e em S?l& qlN- 
I

OOOS Disjuntor Motor termomagnéiico, triíásico
380V tripolar. parâ proteção dê motoÍes
elétricos em sobrecargas e curtos_circuitos, com
farÀà oe ajuslê de 9 â '4 amperes tensão
máxima de operaÇào 690V Classe oe dispaÍo

UNt)

UND 2 3 145 10 6.290.20

283 67 1 418.35

336 89 3 368 90

224,88 2 248,80

297.26 2 972 60

UND

5

10

_ l q q,r !!pe! qLS n qêlf ê !I1c?l!4D IN

ooog Disluntor NIotor termomagnético, kifásico 380V,
Tflpolaí. para proteçáo de motoíes elétricos em
sobíecargas e curtos-clÍcultos. com Íalxâ deuND
ajuste de 6 a 10 ampeÍes. tensào mâxlma de
ope'açáo 690V. Classe de d'sparo 10 ou

-!!l?e1ôr. encaixe em calha DlN.
OOlO DrsluntoÍ lúotor leímomagnétrco. trÍásico 380V.

kipolar. para proteÇão de molores elétíicos erl
soorecãígas e cLrtos-clÍcultos. com Íarxa dê
âjuste de 4 a 6,3 amperes, lensão máxirna de
operação 690V. Classe de disparo 10 ou

§lpeÍoí, erlgelle em caLha DIN-
iootr-rü cauo fleÍvel 25 mm', unlpôlãr, cores

varadas (Píeto, branco, azul, vermelho verde,
amarelo), tensão nominal 750 V, espessu
mínima do condutoÍ 1,9 mm, cobertura e
co'rposto Polc'orelo de Vr,rrla (PVC) troo BWF UND
resrslente a p'opagaçáo de chamas compâlíveL - --
com as normas NBR NM 280 e NBR NM 247-2
ou superior, encordoamento de classe 4 ou

superior. resistente a temperatuÍas de 70 oC.

rolo de 100 m

10

la
m

6 221 A8 1 326 48

6.22Ob12 F'ta 'soante P eta anltchamas. lgmrr X 20m JND
'esrs'e.re â tempe'alJÍas de 9!1C o- s-pe'io - - 100 622 oO

10



0013 Ouadro de comando para bomba tífas,ca 380V
2 e 3 cv. com armário oe âço dis)unlores.
contatores, bornes para boia, amperimetro, UND
vollimetío, íele oe sobrecarga. Íelé de Íase rele
de 'rvê1. e etrodos de para-raios

0014 Quadro de comando para bomba trifásica 380V
5,5 cv. com ârmário de aço, disjuntores, bornes
para boia, amperímetro, voltimeko, relé de UND
sobrecarga, relé de fase relé de nível, eletrodos

. de para-Íaios
0015 Quadro de comando parâ bombâ tÍifásica 380V

7,5 cv, com armário de aço, disjuntores. bornes
para boia ârnperirrêlÍo, voltímetro, relé dê LJND

sobrecarga. relé de fase relé de nivel, êletÍodos

_!ê paÍa-ra os
0016 Ouadro de comando para bomba trifásica 380V,

1 cv. com armário de aço, disjuntoíes,
contatores. bornes para boia, amperimetÍo. UND
voltimetro, relé de sobrecarga, relé de fase, rêlé
de nível, eletrodos de pêI?:I4Lqs. --!paoraq0017 Ouadro padíão mono fásico seg!indo o
adotado pela concessionária de energia do
Ceaíá, coípo fabricado em policarbonato (PC) UND
com tampa transparente, com proteçáo UV e
anti-chama.

OO18 1Írlho peduÍado Drn lOOcm pâíâ fixação oe
disiuntores, Oalvanizado baixo (altura 7.5 mm UN
argure 35rn mXcom Íimento 100!I!!l)

2 660 00 1 320 00

1.170 98 2 341 .96

1 624.57 3 241 94

1.201.70

1

64.60 646 00

2

2

856002

TO

x
l 1r 10 16,41

Total: 54.520,55

16414

5,2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 291,999,68 (duzentos ê noventa e um mil,

novecentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos). Considerando os orçamentos realizados, a

metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de estimado unitário foi a MÉO|A aritmática simples

dos valores apresentados nas pesquisas de preços dos itens da soluçã0, Realizou-se análise critica dos preços

coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço mÓdio, com a desconsideração dos preços

rnexequ iveis ou excessivamente elevados.

5.2.1 . Os valores unitários estimados dos itens desta soluçáo encontram-se consolidados na Planilha

Orçamentária - custo direto, bem como no Resumo do Orçamento.

5.3. Não serão aceitos para fins de contrataçâo, preços unitários superiores aos valores constantes n0

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

6.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

6.3 - A Contratada ficará obrigada a kocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

lusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade. quando for o caso.

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaÇÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termosl

6.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

ô.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0. 
fl,Àr

----<1,--- :1.,, r: I \CiifJ,,ji'.li

:'i.r+:4
I



6.7 - A garantia de qualidade das bombas submersas deverá ter garantia de 12 (doze) meses

6.8 - Todos os custos provenientes de transporte serão da contratada.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
7.1 - 0s produtos objeto da contrataçáo são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma a

conkataÇão deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteÇam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual,

7.2. A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, Íiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts, 66 a 69 da Lei no 14.133121

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4 . A futura contrataÇão contará com garantia da execução contratual, conforme os arts,96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação

7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantra exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual,

s.PRAZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL
8.1 - O futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14.1 33

de 2021.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1 ,1 - 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 291.999,68 (duzentos e noventa e um mil, novecentos

e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos).

9.1.2 . No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dâ execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,

9.2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.

9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de atá 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura,

9,3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante atestar a

execuÇão do objeto do contrato.

9.4 - Condiçoes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como'

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) ovalorapagar; e f/
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í) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabiveis

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situaçà0. nào

acanetando qualquer ônus para a contratante;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei n" 14.13312021 ,

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitaçáo exigidas na contrataÇão;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçâ0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constalando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçà0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critário da contratante,

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cráditos,

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do obleto, os pagamentos seráo realrzados normalmente, atê que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserldo na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, náo soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lel Complementar.

10. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 . Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 . Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 1 37, ll, da Lei no 14,1 33, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadost

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 . Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do obleto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,2) certidào

conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade \t/\l
r
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratadar 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 . l/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilldade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação:

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133, de 2021),

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133, de 2021\;
'10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

í0.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no al.. 124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguranÇa da Contratante;
10.16 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçào

do futuro contrato;

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observància às normas da legislação perlinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;
't0.'t9 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

11 - oBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
1í.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
1 1.3 . Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em pa(e, às suas expensas,

11.4 . Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada; 
,
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11 ,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obleto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei n' 14.1 33/2021 ;

11.6. Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

11.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Íuturo Contrato;

11.8 - Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;
1 1.9 . Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

11.9,1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogaÇão por igual periodo, quando motivada;

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. 0A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da adminiskaçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.

12.2. Aliscalizaçáo da contrataÇão será exercida por representante da administraçá0, formalmente designado

pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuiçoes de subsidtar ou

assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14,133 de 2021.

12.3 . 0 conkato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,

12.4 - En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de execuçào

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.
12.5 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

12.6 . 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021, an. 1 17, caput).

12.8.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

12.8.1 - O Íiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descriçáo do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍeitos observados,

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçoes para a

coneção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competôncia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso. t

12.8,4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal \
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 4^\J
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12.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

12,10 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenÇão das condiçóes de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12,11 - O gestor do conkato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações conkatuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administraçã0.
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçôes de habilitaçâo da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

12.11.2 - O gestor do conkato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execuçâo

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçáo de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da

Lei n0 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

12.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tármino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaÇão ou prorrogação contratual,

12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.

12.13.1 - A indicação ou a manutenÇão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

13 - DAS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpat

1 3.1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a conkataÇão ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

13.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassrficado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçóes do edital;

13.'1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1 .3.1 - Recusar-se, sem lustiíicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

13,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa)

durante a contratação. /,{
1 3.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação; \

--t
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13,1 ,7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
1 3.1 .B - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 201 3;

1 3.2 - Com fulcro na Lei n0 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 - Advertência;
13.2.2-Mulla,
13,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

13.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3 - Na aplicação das sançÕes seÍão considerados:
1 3.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes,
13.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
1 3,4,1 - Para as infrações previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3, a multa será de 0,5% a 1 5% do valor do
contrato licitado,

13.4.2 - Para as infraçôes previstas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6,13.1.7 e 13,1.8, a multa será de l|ok a

30% do valor do contrato.
13.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
13.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimaçâ0.
1 3,7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçôes
administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13,'1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a quâl pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'13,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em
decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 1 3.1 .4, 1 3.1 ,5, 1 3,1 .6, 1 3.1 .7 e 1 3.1 ,8, bem como pelas
infraçóes administrativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade
mats grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art
156, §50, da Lei n0 14,133/2021.

13,9 - A recusa injustiÍicada do adjudícatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 13.1.3.1.,
caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entrdade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I/E no 73, de 2022.
13.10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratâr e de
declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

13.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei,

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0. apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.

13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14 - A aplicaÇão das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados,

14 - DTSPOSTÇ0ES FTNAtS

14.'l - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedrmento licitatório na modalidade
Pregão em sua Íorma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alteraÇóes, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preÍerencias ou destinaçoes em razâo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado,
14.3 - 0 Munlcípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oÍício ou por provocaçã0.
14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.
71 da Lei Federal no 14.133121.

14.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
14.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

.I5. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 - As despesas do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
nas seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

i órgão unlà. orç.
10 ,10 .

01

01

ElelAqlrto llqqespesq
3,3.90.3q 00
4.4.90.52.OO

16 - DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da
execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art, 92, §10, da Lei no

14,133t21.

,i

eroletolAtiviOaae
20.51 1 .0046.1 .018 0000
20.51 1.0046.1.01 8.0000
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Ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021 , bem como às cláusulas e condiçôes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024.08.16.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçâ0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçôes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contrataçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especifrcados no Anexo
l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitaçã0,

Obieto: Aquisição de materiais hidráulicos e elétricos para suprir e demandas existentes e futura das
comunidades rurais de Juazeiro do Norte com foco na distribuição de água nas localidades do lVunicípio, por
intermédio da Secretaria lVunicipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme
especificaÇões apresentadas no quadro abaixo:

llLote 01: Material Hidráulico
Item EspeçrJ!!!Éo unid

UND

qlde. lllarca/Modelo ValorEstimado Valor Total
0001 Adaptador Soldável Curlo com rosca e bolsa, 5

2Ammx11/2'emPVC
0002 Adaptador Soldável Curto com rosca e bolsa 60

n-x2 e-PVC
0003 Adesrvo PVC paÍâ T-oos e Colexôes co-

P ncel Aphcaoo- 759

60

0

UND

UND 50

2A0004 . Adesivo plástico p4a tubo Eyq bisnaga 75 cr . UND
0005 Bomba Centrífuoâ 1 CV Títfásica de eixo

horzontal com rotor trpo fechado motor com,,.,^
grau de pÍoteÇão lP 21 ou superioÍ dràmetro da 

uNu 2

tubulaçlo q9 9!!E1o 1 112" e rccalque de 1 .

0006 Bomba CenkÍfuga 2 CV Trlfásica de eixo
horizonlal, com rotor tipo fechado, motor com
grau de proteÇão lP 21 ou superior, diâmetro da
tr.rbllação dê sucção 1 y," e rccalquê de 1' l

0007 Bomba CentÍífuga 5 CV TÍifásica de eixo
horzontal. com rolor tipo fêchado, motor com
grau de proteçáo lP 55. diâmetro da tubulaçáo
de
Bu

q!cçêq c reç?lqqe de 2 Y,"
oldávél Cuda 40 x 320008 cha de Reduçáo S

em PVC
0009 Bucha de Redução Soldável Curtâ 50 x 40 mm

em PVC

UND

UND

UND

UND

20

2

2

001

ooi

Bucha de Redução S
UNDem PVC

Eucha de Íedução g
de 65mm x 50mm, rosca BSP, material íerro UND
mêleável

0012 Bucha de redução galvanizada N,4acho/Fêmea
de 80mm x 65nm Íosca BSP, materia Íeíro UND
mâleável

0 old-árel Crrtt 60 r 50 ..]
l

alvanizada lúacho/Fêrneâ
2a

10

0013 Colar Íomada Abraçâdeira com Travas de 50
mmX%PVCPBA UND 60

0014 Colar Tomada Aoracaderra com Trevâs oe 60 . ...-
m- x % PVC PBA uNu

OO15 CorectoÍ tnjcral paÍa mânguêtÍa mats chual6 r*Omm em plástico

200

100

5
0016 Corda Írançada PET 10 mm de diámetro tipo 

UNDSeda - rolo com 100m

PROPOSTA OE PREÇOS

I

50

50
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0017 Coída Trançada PET 12 mm de diâmetro - rolo 

UNDqom lQqm
OO18 CÍuzêla galvanizada Fêmea/Fêmea de 50 mm.

Íoscà 85P de acordo ABNT 6590 rrateflal feÍío UND

10

TO

10
0019 Cruzeta galvanizada Fêmea/Fémea de 65 mm,

rosca gSP de acordo ABNI6590, materiaLferro UNo

mâleável

maleável
*-r1Curva 90' PBA em PVC DN 50 / DE 60

ressao mêxrrnap dq §!ryçqls Kgíc!1' UND ;f
2A

aa21 Curva 90" PVC soldável32 mm pressão máx 't" uND
de serviço 7,5 Kgíc

0022 Curva 90" PVC soldável 50 mm pressão
de serv ço 7 5 Kgrcn-l

0023 CLrva 90" PVC so oavel60 m- pÍessão
deservrÇo/5Kql/cm'

OO24 C!rva galvên zada F/F fê.nea de 90" de

máxima 
UND

maxrma 
uND

aonrrlIo

UND

20

30

20

10
0025 CLrva gârvan zâda F F íérnea de 90o de 50 -r. ,,.,^

- 

Íosca tjsp matena fe'Ío ma eavet uNu

0026 Curva galv
rosca BSP

ni2âdâ F/F fémea de 90" de 60 rn . UNDmelenalleíÍo me eevel

rosca BSP material ferro maleáve

a

0027

0028

0029

0030

Curvâ ga vanizada macho/fêrrêê de 90" de 40 
UND

. mn] l9§!ê!§?. mêl9Il?!&It9 !l?leêye|

ü'1vr:
l' 

de 6q 
uND

C!rva galvani2ada macho/fêmea de
rn mJqsqê!§!. m?!glr?!&rq t!?!qaY
Curva galvanizada macho/fêmea de
nm, íosca BSP, materialferío maleáv

20

10

10

10

Fitro de Disco 50 mm para águâ fltro em
polipropileno elemento filtrante em discos com
malha de 120 mesh. vazão nomlnal de 20 mil
litros/hora

0031 F tro de Tê a 50 mm, rrigação elernento filtrante
ern telâ inox, pressão máxima de 80 mc.a UND
vazáo nomina. de 14000 L/hoÍa.

0032 F ltío de Te a 75 Írm. ,'Íigâçáo e'êmênlo fillíarls
em tela inox, pressão máxima de 80 m c.a., UND
vazáo norninalde 20000 Uhora.

m pEgtlco . UN
UN

2

2

2

0033 Frm de linha 16 rnm corn qlqLliqo, e
0034 F,ra Veda Rosca 18í'im X 50m

100
50
20
20

D

D
0035 Flânge para caixa de água em PVC 32 mm UND
0036
0037

EFlange para cailt de ágqAqÉVC 60l!!L
Gotejador vazão ajustável 0 a 40 Uh, material de
polipropileno, diâmetro de enkadar 4 mm com
botáo giratório para controle do fluxo de saída de
âOUâ

0038 lnletor Venturi 3l pata íeiatigaçá o volume dê
sucçâo mínima de 120 l/h com pressáo minim UND
de 10 rn c.a ma s ma rs!q!a€I!)

0039 Joelho/Cotovelo galvênlzado macho/fêmea
90" de 40 mm, rosca BSP, material ferrd UND
mâleável

0040 Joelho/Cotovelo galvanizado macho/fêmea de
90o de 50 rnm, rosca BSP, mateíial ferro UNO
maleável
Joelho/Colovelo galvanizado macholfêmea del

UNI]

UND 500

10

2

a,100 1 -
90' de 60 mm rosca BSP. material feíro UND
aaa eável

0

0042 Luva Galvanizadâ Fêmea/Fêmea de 40 t- 
l_.lND

roscável 1 y,'
0043 Luva Galvanizada Fêmeâ/Fêmea de 50 m

UNDroscáve 2'
0044 Luvâ Galvánizada Fêmea/Fêmea de 65 m UNDroscável

UND

50

10

20
20
40
10

20

2A

0045 Luva Galvanizada Fêmea/Fêmea
roscávêl 3"

0046 Luva PVC Soldável 32 mm
oo47
oõ7s

fõ04,

rlND
UND
UND
UND

de 80 mm

Luvâ PVC soldávêl 50 mm
Luva PVC soldável60 mm
Luva PVC soldável 85 mm

0050 Luva de Correr PBA para Tubo PVC Marrom 50
TNTN

UND

11 Luvâ
mm

de Coírêr PBA para tubo PVC Marrom 60 UND 50

+

50

I



mm
0053 Luva de rêdução galvanizada de 100mm x

65mm. roscâ 8SP de acordo ABNI 6590. UND
material feío rraleável

0054 Luva de rêduçáo galvanizada de 50mm x 40mÍn,
UND

rosca BSP. materialferro maleável

!ç::fõirrcrEi
*., u,1 F,:- ]/,s{

OO52 Luva de Coírer PBA para tubo PVC l,4arrom 85 UND 10

5

15

0055 Luva de reduçáo ga vanizada de 65mm x
ND

TOSCa BSP. material ferro maleável
0056 Luva de reduçáo ga vanizada de 80mm x

ND
rosca BSP mêteriâlfêío mâleável

0057 Mang!eira Duto Sucção Azul, Ag

,r,nrl ,
65mm, 

U

@ 2 112"

Polegadas, material PVC, de alta resistência,
allân ente ílexrvel. resistente à abrasão. M
rntempénes e raros UV. Temperatuía de "
utilizaçáo: -'1ooc + 55oC, capacidade de suporta

prqgsl!.
Duto Sucção AzuL, Agua 20058 Manguerra

Polegadas, mateÍial PVC, de alta resistência,
altamente Íex'vel. Íesistente á abrasào
intempéries e raios UV. Temperatura de
utilização: - 10"C + 5soc. capâcidade de suporta
80 PSt d

80 PSI de

tú 100

0059 l\ranguei
e pressão
ra Duto Sucção Azul Agua 3"

Polegadas, mateial PVC, de alta resistência,
altarnente flexível, resistente à abrasão, |\/t
,nlempenes e raros UV. Tempeíatu'a dê'"
LtilEaçáo - 1ooc + 55ôC capacrdade dê suporta

0064 tvlicíoâspersores bailarina (20-40 l/h) com haste
(60 cm) e microtubo, com raio de alcancê

00

80 PSt dep Íessâo
0060 Mangueira polielileno cego 16 mm pressáo

nomrnal 30mca (rolo 100m)
RL

0061 MangueiÍa tubo de irrigaçáo de plástico
poUetileno liso sem furação. Rolo de '100m.

Bitola l Polegada. Parede: 2,0 mm de
espessuTa mrn ma
ÀrangueiÍa tubo de lrrigação de plástico
poletileno Rolo de 100m Bltola 3/4" Polegada.
Paredê com no minirno 1 5 mm de espessura
mínima

0063 Manômetro de Pressão com Glicerina 0 - 100
UNDmc.a-lr !s?çãq

5

UND 10

2

400

*t
10

2006

UND 5

0065 Npe duplo gavanizado I\,4âcho/l\,4acho rosca
UND

minimode3mcorr pressáo mínirrâ dê trabálho
UND

de T0 rr c a

BSP, 1 l/2'poêgadâ ,Írêterialferro maleável

UND

0074 Registro Esfera latão íêmea/íêmea de 2
UND

0066 Npe d-plo galva_rzaoo l\,4acno/À/lacl_o rosca,,,,õ
BSP 2 :, po-legàqâs rrate.iar 'erro ma ea,,el UNU

0067 Npe duplo gavanzado Àlacho/l\,4acho roscâ
UND

BSP.2 polegadâs- rnateria íeÍo ma êável
0068 Nlple duplo galvanizado l\,4acho/l\,4acho, ro

BSP , 3 polegadâs, material leíro maleável
sca uND

0069 Redu o PVC soldável50 x 32 mrn UND
0070 Red Lr o PVC soldável75 x 50 mrr UND
0071 Regislro Esíera 50 mm PVC soldável 7,5 kgficm

ouS0mca UND

t5

10

0072 Registro Êsíera 60 mm PVC soldável7,5 kgícrn'UND
ouS0mca

0073 Registro Esferâ 75 rí1m PVC soldávê|7,5 kgf/cm'
ouS0mca 10

5

,*]
po egâdas rosca BS PN 25
ReglstÍo dê gâveta ferro fundido, cunha
embo(achada (registÍo de manobra), paÍa tubo UND
PVC PBA DN 85

0076 RegislÍo de gaveta ferro fundido, cunha
emboíachada, para tubo PVC PBA, DN 50 DE UNo
00 r!tr llassê de pressão PN 1q9q supeÍior

0077 Rqg§llqgaveta 40 mm, material erll lalão I 1 1/2" UND
tz- Ittr

2

TO

10

0078 Reg stÍo
0079 Reg stÍo
OO8O RegrstÍo

gavêla 50 mm, matqÍialem lâtão I

gâveta 65 mm mâter âlem la
gaveta 80 mm. máêria em I

2112" UNO
3 UND 5

15

'10

100

l

20
1o

20
!

20

10
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0081 Tampão 50 mm para extremidade de tubos,
soldável

UND

0082 Tampão 60 mm para exiremidade de tubos,
soldável

UND

20

20

0083 Tubo PELBD gotejo, 1,6 Llh de vazá o,

espaçâmento entre gotejo de 0,20 a 0,3 m. UND
bobina 1000m)

0084 Tubo PVC lúarrom PBA. com anel de
DN 50 DE 60rl]m, para sistêrras ente

UND
aduQáo e distribuiÇão de água potável
de comprimênto,

0085 Tlbo edutor para instalação de bomba
submersas em poços artesianos, com diámetÍo
de referênca de 1 y2" polegada e dâmetro

0

600

nominal de 40 mm cornprimento da barra dê
mekos, espessura da parede, mÍnimo de 3.

mra, roscâ paralela BSP, pÍessão máxirna d
traba ho dâ bomba: 17 kgí lcn'1-241 ps

0086 Tubo edutor para instalação de bomb
submersês em poços artesianos, corn diâo'ret

UND 150

50

50

de referência de 2" polegadas, dlâ rretÍo
nominalr 50 mm, comprimento da bârra de 4 UND
metÍos, espessura da parede, mínimo de 5,0
mm, rosca paralelâ BSP, pressão máxima de
trabalho da bomba: 17 lcm'z - 241 osi

0087 Tlbulação PVC soldável azul para irr gação D

75 PN 60 (tubulação de 6m), parede UND
es essura mínima de 1 1mm

0088 Tubulação PVC soldável âzul, ponta lisa, par
lrrigaçáo DN 50 PN 40 (tubulação dê 6m)

rede com espessura minirna de mna

Tubu açáo PVC soldável marrom DN 32 PN
(tubulâção dê 6m), parede com êspess UTA UND

UND

0089

rn in ma de 1 1mm

UND

UND
UND 10

2A

2A

10

UND

UND

UND

10UND

UND

0090 Tê PBA oN 50 / DE 60 mm com anéis de
vedaÇâo, PVC

UND 30

0091 Tê iÍrigação Azu PVC 50 _mm-soldavel 
pressào 

UNDl/cm'
30

2A

máximâ de servi 0
0092 Iê irrigaçáo Azu PVC 75 mm soldável pressã

UND
máxima de sêrv Ço 8,0 Kgf/crir'

0093 Tê soldáveL PVC 32 mm pressão máxima d

seryl B 0
0094 Tê soldáveL PVC red 50 x 32 mrn
00s5 Tê soldável PVC redução 75 x 50 mm
0096 Uniáo Soldável PVC 60 mm, com suporte

Íessão de servi o dê até 750 kPa
0097 Unláo galvanlzâda c0m assênto p an

alvan zado de 40 mm roscável
0098 União galvanizada com assento p an

alvanrzado de 50 mm roscáve
0099 Uniáo galvanizada com assento p an

alvanrzado de 65 mm roscáve
0100 Válvula Ventosa dupla função entrada e saíd

oe aÍ % polegadas rÍr.gaçã0. com pÍessà
minirna de trabalho de 4 m.c.a.

01 01 Válvula de Pé com crivo (fundo de poço) 1 1

0 ad âs fe to em latão rOSCA BSP
4102 Válvula de Pé com cÍivo (fundo de paço) 2 112

UND
0 adas fe to em latão rosca BSP

3 Válvula de Pé com crivo (fundo de poço) 2
UND

5

010 5
polegadas, feito ern latão rosca BSP

0104
das feito em atão Íosca BSP

0105 Válvu a dê retenção vertical de 40 mm
sistema de vedação em borracha nitrílica,

UND
materal do corpo em atão, rosca BSP ISS
228 de acoÍdo noÍmâs ABNT NBR 15055

0106 Válvula de retençáo vertcal de 50 mm
sistema de vedação em borracha nitrílica,

UND
material do corpo em Latão, rosca BSP ISS
228 dê âcordo normas ABNI NBR 15055
Válvu a de rêtençâo vertrcal de 60 mm

Válvulâ de Pé com crivo (fundo de poço) 3" UND 2

10

0107
sstemâ de vedação em borracha nitrílica

UND 10

120

50

---t r

UND 5

20

10

10

10



Lote 02: Ouâdro de Comando e lllateriais Elétricos
Item Es iÍica
0001 Botão Duplo Liqa/desliga iluminado 1NA + 1N

24V, aplicado em pâinéis de comando, co UND
verde/vermelho, construído em matêrla
term ástico

0002 Cabo PP 3 X 2,5 mm', tensáo 500 V, espessura
mínima do condutor 1,9 mm cobe(lra em
composto Policloreto de Vinila (PVC) tlpo BWF,
reslstente à propagação de chamas, compative

UND
com as noTmas NBR Nl\,'l 280 e NBR Nl\,1 247
ou s!perior, encordoamento de classe 4 o

Í -r Lri LlCií/.1,r

:EZL§-oil r;r F.l

unid

UND

Qtde Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

10

10

0003

superlor, rêsistente a temperaturas de 70 oC,

rolo de 100 m
Cabo PP 3 X 4 mm'z, tensão 450/750V,
espessurâ mínima do condutor 2,2 mm
cobertura em composto Policloreto de Vini
(PVC) tipo BWF resstente à propagação d

charnas, compativel corn as normas NBR N UND 5

0005

280 e NBR Nl\n 247-2 ou super or,

0004 Câbo PP 3 x 6 rnm'1. tensão 450/750V

encordoamênto de classe 4 ou super or
resistente a temperaturas de 70 oC, rolo de 100
m

280 e NBR NM 247-2 ou
encordoamento de classe 4 ou

supêíor
superlor

resistente a temperaturas de 70 oC, rolo de 10
m.

espessura minima do condutor 3,1 mm,
cobertura em composto Policlorelo dê Vinila
(PVC) tipo BWF, resistente à propagação de
chamas, compatívêl com as normas NBR N UNO

Chave Estática (soft start) de 174 (chave paítid
suave com proteÇáo de sobrecarga no moto
bypass nlegrado corn contro e dê rampa d
paÍada).
Chave estática projetada para controle d
aceleraçáo e de desaceleraÇã0, controle
proteção nas 3 fases, própria para acionarren
de .notor êlétrico de indução trifásico, 380 Volts
frequência nominal de 60 Hz, ll pólos (350
RPI\,4)

Tensão de alimentação em 20U224 Vca
4601575 Vca eletrônica corn fonte chaveada
saídas de relé, entradas de comando, bypa
lnlerno, proteÇão contra: sobrecarga, falha n

tiristor, falha de rede de fornecimento d

2

eneÍg a. íalhas no aparelho ê rotor bloqueado
râmpâ dê lensão com impulso de arÍanque
Capacidade de programar no mínirro o

seguintês parâmekos: ajustes de corrente d
motor coÍeitte nominal da chave, tensâ
norô nal de linha, auto reset de erros e auto rese

0006 Chave Estática (soft start) de 454 (chavê de
partidâ suave com proleção de sobrecarga no
motor bypass integrado com conkole de rampa
de paradâ). Chave êstática projetada para
controle de acêlêrâção e de desaceleraÇáo
controle e proteção nas 3 fases, própria
acionamento de molor êlétrico de nd
trifásico, 380 Volts, frequênciâ nominal dê 60 Hz
l'polos (3500 RP[,4). Tensão de ali"lentação e-
2AA|22A vca - 4641575 Vca, elekônica con
fonte chaveada, saidas dê Íeié, êntradâs d€
coraando, bypass interno, proteÇão conka

da memória térmlca tempo de rampa de
acele.aÇão e desàcêleÍaÇáo

sobrecarga, falha no tiristor, falha de rede de
fornecimento de energia, falhas no aparêlho e

UND 2

material do corpo em latâo, rosca BSP lSSo
228 de aco.oo nor-ês ABNT NBR 15055

Total:

4

l
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0007 Disluntor l\,4otor teímomagnético,trifásico
380V, Tripolar, pâra proteÇão de motores
e,étncos êm sobrecâÍoes e cJrtos-ctrcu,tos com . .-,^
íarxa de a1uste de ú a t8 amperes. tensáouNu
márima de opeíaÇão 690V Classe de drspaío

íotor bloqueado, rampa de tensão com impulso
de arranque. Capacidade de programar no
r.",i1,mo os seguintes paíâmet.os. alustes del
coÍente do motor. coírenle nominâ da chave
tensáo norninal de linha, auto reset de eÍos e
auto reset da memôÍia lérmica, tempo de íampa
de aceleração e desâcelerâção

10 ou superior, enc?ixê em calhq !!!-

e em calha DIN
0009 Oisiuntor lúotor têrmornagôético, kiíásico 380V,

ftpolat. paÂ proteçáo de motoíes elétÍicos em
Sobrecargas e cuÍlos-crrcuilos, com faixa de
ajuste de 6 a 10 amperes tensão máxima de
operaçào 690V, Classe

erior. encaixe em calha
de disparo 10 ou
DIN,

5

0008 Disjuntor l,4otor termomagnético, triíásrco
380V, kipolar, parâ píoteção dê motores
eletr.cos em sobrecargas e culos-crrcurtos co- ,,,,^
Ía'xa de ajuste oe I ã 14 ampeÍes tênsáouNu
máxmâ dê operação 690V, Classe de dlspêro

10

UND 10

SU p
0010 Disjuntor Motor termomãgnético, trifásico 380V,

kipolar, para proteção de motores elétricos em
sob.ecaÍgas e cu.tos-crrcurtos. 

_com 
{arxa de UND

ajuste de 4 a 6 3 a.iperes. tensáo máxrma de -'''
operâçáo 690V, Classe de disparo 10 ou
sVperior, encaixe em calha DlN.

0011 Fo cabo flexível 2,5 mm'z, unipolar, cores
vaÍladas (Preto, brânco, azul, vermelho, verde,
amârelo), tensão nominal 750 V, espessuía
minima do coôdutor 1,9 mm, cobertura em
composlo Policloíelo de Vrnrla (PVC) lipo BWF ,,.,^
resrstenle á propagaçáo de chamas compatrvel 

uNu

com as normas NBR Nlú 280 ê NBR Ntul 247-2
oL superior, encordoamento dê clâsse 4 ou
s"peíor res,stente a te.npeÍaturas de 70 'C.
roodel00m

0012 Fita lsolante Prela antichamas 1gmrn X 20m
íes stente a lel.aperaluras de 90o C ou sl.rperior

UND

13 QuadÍo de comando parâ bombâ trifásica 380V
2 e 3 cv com armáro de aç0, disjuntores,
contatores, bornes para boia, amperÍmetÍo, UND
voltlmetro, relé de sobrecarga, relé de fase, relé
de niv9l, elêtrodo! de p?r?:Iêlqq

14 Ouadrô de comando para bomba trlíásica 380V
5,5 cv, com armário de aço, disjunlores, boínes
para boia, amperimetro, voltímeko, .elé dê UND
sobrecarga, relé de fase relé de nivel, eletrodoq
de para-raiosL

0015 Quadro de comando para bomba trifásica 3
7 5 cv, com armário de aç0, disjuntores, bornes
para boia amperimetÍo, voltimetro, Íele de UND
sobrecarga, relé de íase, relé de nível, eletrodos
de p ara-raios

0016 Quadro de comando para bomba trifásica 380V,

10

100

00

tô

2

2

2

c0
VO

0017 Ouadro padrão monofásico, seguindo o padíáo
adotâdo pela concessionária de energia do
Ceará, corpo fabricado em policarbonato (PC) UND
com tampa tÍanspâíentê com proteçáo UV ê
anti-chama.

UND 2

TO

0018 Trllho peíurado Din 10ocm para fixação de
disjuntores, galvânizado baixo (altura 7.5 rnm X UND
largura 35rnm X com Íimenio í 000mm)

10

Total

de _ive elet'odos qe para-.à os



Empresa: ,,.,.....

CNPJ: .......,.,,,,,

Endereço: ,,......

Cidade: ,,.,.,,,....

Te efone e-mail

rNDrcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CoNTRATO

Representante Legal: ...

CPF

TeleÍone: . .........e-mail: .

DADOS BANCÁRIO

Banco: ..........,,.,.,,.,.,

Agência

Conta para depósito:

Titular

Data

S

Assinatura do Proponente

.\

Ovalortotal dapropostaédeR$ . ... ..( ... . .. .)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA
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ANEXO IlI

MODELO DECLARAçÔES
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A empresa
representante legal, o S(a)
no .. ........ ... .,.. ,.,., ,.,., ,.,., . .. ,.. ,

pREGÃo elrrRôntco No 2024.08.16,2.

, inscrita no CNPJ (M,F,) sob o no

portado(a) da Carteira de identidade n0

, DECLARA que:

, por intermédio do seu

,..,...'.,'.'.'''''','.''' e CPF

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas convençoes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes,

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçá0, e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma

da lei,

Loca e data

(Assinatu ra e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÔES
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria lVunicipal de Agricultura e Abastecimento e

a empresa ......, para o fim que nele se declara,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/|\,'1F sob o n.o 07 .97 4.08210001-14, através do(a) Secretaria lVunicipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lVarcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado , estabelecida na inscrita no CNPJ/IVF sob

o n.o .... .........................., neste ato representada por ...............,...,.,, ..., portado(a) do CPF no

,.,,,,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.16.2, em conformidade com as disposiçoes contidas na Lei

Federal no. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024,08,16,2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14,133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
lVarcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria It/unicipal de Agricultura e Abastecimento,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a

abaixo:
, na Íorma discriminada no quadro

2.2 - Sáo anexos a este inskumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição

2.2.1 Termo de Referência;

2,2,2. Edilal da Licitaçáo;
2,2,3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VGÊNCA E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo '105, da Lei n' 14.13312021 , ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0.
3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providôncias cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÀO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇà0, assim como os prazos e condiçóes

de conclusã0, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

Hs.9irMINUTA DO CONTRATO
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro lVunicipal, previsto na

seguinte Dotação 0rçamentária:

_O19ão !4!!'orç qr§êto/Atividade Elemento de Oespesa

I

CLÁUSULA SÉTIMA . DO PAGAMENTO

7.1 . Preço
7,1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ ...,............. ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . )

7.1 .2 - No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçào

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7,2 - Forna de Pagamento
7,2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente

indicados pela conkatada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execuÇão do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da conkatação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do conkato e do órgáo contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes kibutárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçà0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficrais ou à

documentaÇão mencionada no art. 68 da lei n" 14.13312021 .

7,4,5 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condiçÕes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÇào, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.



iti üii,-'ü.
r-çllr:r F1o

7.4.7 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada irnprocedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaÇão,

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pâgamento serão retldos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7,4.1 1 - A contratada regu larmente optante pelo Simples N acional, nos termos da Lei Complementar no '1 23, de

2006, não soÍrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial, de

que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser realustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade,

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8,4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a conkatante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo sela

d ivulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferiçÕes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

B.B - 0 reajuste será realizado por apostílamento, conforme previsão do Art. 136, da lei 14J3312021 .

8,9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada

e a retribuição da Administração para a justa remuneraÇão do fornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

mprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçào

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluito ou fato do prÍncipe, configurando álea econÔmica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Arl. 124,Inciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

8,10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
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9,3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do ob.1eto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lein" 14.13312421 ,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo. Íorma e

condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - Cientificar o 0rgâo competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerlmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9,9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogaçâo por igual período, quando motivada;

9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9,1 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.1eto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãol
'10,3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.1 33, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos,
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
10,10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitaçào:
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10.1'1 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14J33,de2021|,
10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14.133, de 2021),

1 0,1 3 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em deconôncia do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto jnicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art, 124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021,
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante,
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a
legislação de regência,
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçào
deste contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observâncja às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos.
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificaçÕes do memoriai descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAS rNFRAÇóES E sANÇoES ADMtNtSTRAT|VAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da conkataçâo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuÇão do contrato;
í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
11,2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçÕes acrma descritas as seguintes sanÇôesi

11,2.1, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào se

lustificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 20, da Lei n0 14.133, de 2021),
11,2,2, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
40, da Lei no 14.133, de2021),
1 1 .2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art, 15ô, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
11.2,4. lVulta:
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11.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in.lustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2 O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promover a extinÇão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

1 4 133 , de 2021 .

1 1 .2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto,

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)

1 1 4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 70, da Lei no 14,133, de2021).
1 1 .4 1 . Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

1 
'1 .4.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

ludicialmente (art. 156, § Bo, da Lei no 14,133, de2021\.
1 1 ,4,3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admin istrativamente

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaÇâo enviada pela

autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou conkatar,
11.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14,133, de 2021).

a) A natureza e a gravidade da infraÇâo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o apeÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
11.7. 0s atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14,133, de 2021 , que também selam tipificados

como atos lesivos na Lei no 1 2.84ô, de 2013, serão apurados e julgados conluntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021),
1 1 ,9, 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançá0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1 .10. As sançôes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei n0 14,'133/2'1 .

11.11, 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, lotal ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo lVunicipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

t
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contratado possua com o lvunicipio contratante, na forma da lnstruçâo Normativa SEGES/IVE n0 26, de 13 de

abril de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14J3312021 , en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigôncia, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato,

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apôlice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminiskaçã0,
12.7 - A garanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratâda; e

12,7.3 - obrigações trabalhistas e previdencrárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conkatado, quando couber,
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matária.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conta específrca a ser fornecida,

com correção monetária,
12.10 - Caso a opção sela por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente,

1 2,1 1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Côdigo Civil.

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que Íor notificado.
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.' 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
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'1 2.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

1 2,16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do conkato ou após a sua extinçáo
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada,

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
12,'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

1 3,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto,

13.2 - Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do obleto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
1 3.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterlor decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançÕes adminiskativas; e

b) Poderá a Adminiskação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual,
'13,3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos. as situações previstas no Art, 1 37, da Lei no 14.133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,

com observância às previsÕes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA.DOS CASOS OMISSOS

14.'1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes conttdas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei n0 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerars dos contratos.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

15.'1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15,3 - As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

cLÁusuLA DECTMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenÇão à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do NorteiCE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçá0, conforme art. 92, §'10, da Lei no 14.133121 .

,ai. '
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, ........

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF ,



Dispõe sobre a exorrerâção do Coordenlclor

Pedagógico cla E.E.F. Pref. Mozart Cardoso rle

Al<rrcer, rrrtcgtlntr.lrr Scireraria.le E.lrr. rç.'r,,

do Mr.rnicípio cle.]r.nzeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas âtril.uiça)es conferidas l-elo Art. 72, incisos

VII e IX, .l.r l-ei Oryânica Municiprl, Lle 05 Lle abril de 1990;

CONSIDEIIANDO as disposiçr;es dr Lei ComplemertÍrr

n" l l 2, cle 05 de jtrlho de 2017, que Llisprle sobrc a estrutura funcional

da Arlministraçâo Municipal de Juazeiro rtr Norte, conr alteraçôes ela

Lei Conrplementar n" 116, de 22 ,le dezembro de 2017, .la Lei

Complementar n' ll9, de 26 de orrtubro de 2018, e da Lci

Conrt)lenren!âr n" 128, de 0l de íevereiro.le 2020;

P()RTARIA N.0222. DE 06 DI- MAR(]O t)E 2024

RESOLVE

Arr. l" - Estr portariir cntril cnr vig()r nr data Jc 29 tlc

Íile rtinr.ie 2t.t2,1.

lCCr.-lSÁ,..t
I

L* Ll0iil,(,,'

(l()\SlLrERÂNI)() ,, Icrnr,, J" (i,,,,pelxii,, .1eillr. 
r

,:strl'elccir[r cntre o PoJer l]xcerrr rr,, .1,, Nl Lru i.i!-.lo (lc Crato,/C H c ,,

lLxl,:r llxtcrrtno Jo lr'ÍLrnicipio cl, JLr,rzciro Jo Notre, .lltrrJo Jt r-1'1.1,'

ja nc ir,r Jc 20/1, conr vj!fnciir irt I I J,: Jc:cmbro rlc 2Cl4r

CONSIDERANDO a soliciraçào feita pelo Poder Executivo

do Municipio de Cratr/CE, atraveslIr Oficio n" 078,/2024-CP, rro

quirlsolicità âo encerranrento da ccs,;iitr tl.r servi.lor pirtrlico nrunicipll

ANDRÉ CARVALHO BARRETO;

RF-SOLVE,

Art. 1". - PÔR TERMO À CESSÁO do Sr. ANDRÉ

CARVALHO BARRETO, serviclor p(rblico mr.rricipal, Matricrrlrr

Funcional n" 32416, adn.rirido err 28 de ourubro de 2011, investiJo

no cargo de provirnento eferivo de Aulliror Fiscal, cargo com lLrtrçÀtr

Fertntc a Secretariâ Municipll .le Fir'utrtcas (SEFIN), tenJo o mesrrlt,

retornrdo às suas íunções peÍante o Poder Executivo do MtrniciPio

r.le Juazeiro clo Norte em .lata .le l" de março de 2024.

Arr. l" - EXONERAR .lOÁO PAULO MONTEIRO

CARVALHO, inscrito no CPF n" )üX.420.503-XX, do cergo de

I1ft)\,inlcnt() cm comissão deCoorderrarlrr Petlagógico da E.E.F. PREF.

MOZART CARDOSO DE ALENCAR, integrante dâ csrrut(ra

organizlcional da Secretaria Municipal de Ecluc.rçao (SEDUC), .1e

r.\ ivcl Ocrrplciorrnl DASE-4.

Arr. 2" - REVOGAR a COMPLEMENTAÇAO

REMUNERATORIA DE 100 (CEM) HORAS conce.li.la ao Sr.

lOÃO PAULo MONTEIRO CARVALHO, nos termos cl,rArr. 2'da

Porulia n" 0?05, de 29 de seterubro c1c 2023.

Art. 2" - E"ra f()rtxrir (nrn enr vigot rra.lara Jc 29 Jc

ttr ercinr rle 202,1.

Prlácio Municipal José Geral.lo cla Cruz, ern Juazeiro clo

Norre, Esta.lo.lo Ceará, iros 06 tle nr.rrço,le 2024.

PORTÂRIA N" 0224, DE 06 t)E MARCO DE 2024

(lt.ir,.,i\ I \t \ l':./,1 t,ll\

llirfr,rr(r \1 .r r'rt\l

PORTARIA N., 0223, DE 06 DE MARCO DE 2024

P,rlácio MunicipÂlJosé Geral.lo,"la Cru:, enr ]uazeiro do

Norte, EstaJo do Ceará, aos 06 de rnrrço de 2024.

Dispõe sobrc r Jesignaçho dos servi.lorcs

pLiblicos qtre cxcrccriro íun.ôes c,,r'rcl;rt,r',r

Ccntr:rl Jc Conrpr,rs J., Municrpio pr:r'antc

I)r,:rccssos L ic itir r('r ri()s c Conrrirtos

Arlnrinistr';rtrl.s iirnJtmenmJos na Lri l_cdtral

n" 14.lll, .le l".lc abril cle 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO t)O

NORTE, no uso cle sttas âtril)uiçr-)cs conteritlas pelo Arr. 72, incisos

VII e IX, cla Lei Orgânica MurT icip.tl, .le 05 Je abrilde 1990i

CO\SlDER.\\ L\ ) ,,' '1,.1',,',.i,c. J.r Lei (",n,n1",,,,:,rr.,r

n I it, Je I I Je m.rr.o Je l.)l l. .tL. Ln'rrrLri.r Licnrml,ir tiorrr1,r,.

tl,r \4Lrnicipir, .1e ]Lrir:.ir,, J,r N,,rrc,,rltcr,rnJo .r reJl.t,' JL"

t'rrr.irnÍirs1.e2..l.rArr.(,,'ll,,l,Ll,cr(i,nrPlcurentarnolll,J"05Jc

lrrlho de 201?, em arencio ri Lci Fctlerirl n" 14.1 ll, Je L" Jc a[,ril .]c

l02lr

Dispôe sobrc ii cnccrranlc[to de cessáo Je

servidor pút lico pertenccnte à Secretrril de

Firranças tio Murricipio rle.Jurzeiro rlo Norte,

para o Pocler Exccurivo ckr Mut,icipio de Crlto.

O PREFEITO DO MUNICÍPIo DE JUAZEIRO DO

NORTE, no r.rso cle suas atribuiçc-res coníerirlas peto Art. 72, iocisos

Vll e lX, r.la Lei Orgânica MLrnicipal, clc 05 dc rbril de 1990r

04 D!ÁR|OOF|C|AL DO l/tUNtCíPlO JUAZETRO DO l{ORrEaE, 1í úÊ ÍriÂRçO DE 202rt

\1

RESOLVE.



JUAZETRO OO NORTE€E, 11 DE MARçOOÉ?02r'. glÁRro oFlcrAL Do iruNrcÍPto 05

An. l "- DESIGNAR os sen idores publicos rbuixo in,,lic.r.los

prra .lescnrperrharern as funções correlaras à Central .le C,.rnpras r.lo

Municipkr,.lc Juazeiro do Norte perante Processos Licitatririos e

Conrratos Adnrinistrativos. Íunrlamentados na Lei Fctlerrl n'' 14.1ll,

tlc l" dc a briL de 2021, nos moldes adiante delinea.los,

I - PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, scrvnlor

lrúLriico rrurricipt[, investido no cârgo Lle provinrenro cnr conrissiLo de

Agcnre rle Conrarlçôes da Central de Compr,rs.lo Municipio,

integrante dâ estrrrrura organizacional Ja Secreraria Murricipll rle

Arlminisrraçlo (SEAD), para atuar em licitlçir.r na nTo.leii.lLr.le

pregir,r, r'u qurli,,laele,.1e PREGOEIRO;

l1 - ANA RECIA DOS SANTOS PINTO, serviclora pir[,lica

rnunicil-irl, invesrida no cargo de provimenro em conrissriode Membro

cla Erluife dt, Apoio cle Licitaçôes cla Cerrtrrl r.lc C)onrprirs clo

Mr.rnicipio, integrarrte cia estrlltura oÍgâr1izâcionrl dir Sectetaria

Municipal .le Adminisrração (SEAD), para atnar em licitaçio na

moclaliLlaele pregào, na qr.taliclacle de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIOT

Ill - ROMANA ALVES SANTOS, scrvi.lonr f.irblicr
nrunicipul, irrrcsricla no crrgo de provimen«) ent corrlissarr) dc Mcnll)ro

.lir Ectr.ripc dc Apoio de Licitaçóes dl Central .le Conrpr:rs tlo

Mtr»icí!T io, integrarrtr da estrtlttlra organi?acional dr Secrcraria

Municipal Lle Adminisrracào (SEAD), para atuir sm licirâção na

nodaLida,le pregào, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

APOIO.

CONSIDERAND() us Jisposici,es ih Lei Conrplenrentur

n" lJ6, cle 2J 11e rn.rrco Jc 2t.l2l, qtre i»srirLria CenrrelJc Conrprrs

do Municipio dc JLrnzcir. ,.i,r N,rrr., rLttrrn.lo n Íe11Âcao Llos

prrrigrefos 1'' e 2" Jr, Árt. (r"8, Jr Lci (iorrr|lcmcr'\tar n!' 112, rlc 05 Jt
julho de 2017, enr atcnciio i l-ci l;eclcml n" 14.1ll, dc 1" dc nbril clc

2021r

Art. l' NOMÉAR SCHÂYANNA KATHLEEN

SALAIVA DE SALES, inscrira no CPF Lr" )C(X.383.903-XX, para o

cargo deFroünren(o eln .om issio .le Assessor da Equipe deApoio Jc

Licitâçâo c Comprls (la Cerrral.le Cornprlsdo Mlnicipio, integrlnrr'

cia estrutur,r organizacionalda Secreraria Mr.tnicip:rlcle Atlmiuistraçio

(SEAD), de Nirel Ocup;tcional DAS.5.

Alr. 2". - Esrl portrrit crrtlrr enr lisL,r rr:'L Llrtr Jc 06,1e

rurrço c1e 2024.

Pirlícro Mrrnicil,ll Josú OcrrLlo Lla Orrr:, ern J,.rrzci«, tlo

Norte, Est.rJLr JLr Cturii. iros il(r Jc mulco Je 2r-r24.

PLrlri.r,r NlLrrritiprl Josc Gcr.rl.Lr dl CrLrz, .rr lLL,r:,:inr Jo

\i,rrr, lsr,r,l,, J,r (1,:rr.i,:ros 06 rle nrerco ilc l0l4

Arr I [.srr foraarii entrir er» \'rq(rr ni] .lltu Jc srr;r

pr l'1 ,,r,,r,,

\I ..j !li, iij:,

\l

Art.2,,- EstLr &rrrari.r cntrrr r'nr vigor na dat.r.le 29 Jr

fevereiro cle 2024.

l)islrnc s,rL,rt .r e\onerirçio do Cclerrr. ,lc

i'lrncl,rurent,, J.r Stclctrrir.lc SeúJc J,,

M rrn rcipi,, .lc I LL.ru clr,r J,r N,rr te.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso rle suas a!ribuiçôcs cohfericlas pelo Art. 7 2, incisos

Vll e tX, rla Lei Orgânica Mrrrricil.rl, de 05 cle abril tle t990;

(lO\SIDLRA\D() l' Jisp.r.ic-t-,.s rla Lei (inrplenrtntar

, II.'..l_. i.r.., r,lr,. r, l, .,.,t r,.lr.1 ,'.. _tr....,.rr r..r...r,. 1

de,\rlurinistneri,lviLLniiipul Jc lLrl:. iro JLr \,,rre, com llterr.;,,cs .lrr

I-ci Complcmcnrll n' l l6, .lc ll J, Jt:cml.r,, J. lt-'l?, Jr I-. r

Cor»plenrcntirr n' ll9, rlu 2(..1" t,LrrLrbr.r Lle 201S, c Jl l-cl

Complenrcltar n" J 28, Jc 0j Je tiverciro de 2020;

RLSOLVI]

Dispõe sobre l nonlerçâo do Assessor cla

Equipe c1e Apoô tle Licitaçâo c Coorpras da

Central tle Conrpras rJo Motlicipio, integrxnte

.l.r Sccrctrrir .lr A.lnrinr.tr.rçrio .1Lr MtrnicLpi.r

cle JtL,r:eiro clo Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, r'ro uso de suâs ÂtribLliçôes conferidas l.elo Art. ?2, incisos

Vll e lX, cla Lci Orgârrica Murricipal, de 05 tle rt,ril tlc 1990;

PoRTARIA N. 0275, DE 06 DE MARCO DE 2024

ljIr ^ §\

RESOLVE'

P()RTARIA N" 0226, DE tr? DE MARÇO DE 2024

Ail. 1". EXON ERAR PEDRO ALBINO PEREIRA N ET(),

inscrito no CPF n" XXX.543.94l-XX, Jo cLrrgo.le liÍovinr!nto cnr

conrissio Je (lclcrrrc clc Plancierlcnto, intcgranre Ja esrllrrtrrl

org.rniz,rcronrldu Sccrr:r.rri,r ivlLrniripal clc SaúJe (SESÂU), Jr: Nit'.1

OcLrpacional DÂ5.6.
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PARECER ;UnÍOrCO PRELTMTNAR.
DIREITO ADMINISTRÀTIVO. LICITAÇÕES
E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔMCO.

t4.133/202t, TNSTRUÇAO NORMATIVA
SEGES/ME N' 65/2021, TNSTRUÇÃO
NORMATTVA SEGES/ME N' 73/2022,
TNSTRUÇÃO NORMÂTrVÀ SEGES N
s8/2022. eNÁrrsr JURÍDrcA pR"EvrÀ Do
PROCEDIMENTO E. DAS MINUTAS.
DTRETRIZES. RECOMENDÀÇÕES.

g nnr-erónro

Trata-se de parecet jurídico, à üsta de sohciação encaminhada pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL, para anáüse e êmrssão de parecer jurídico -preliminar acerca da
regularidade da fase intema do Processo Admirusradvo. que rem por frnalidade aqúsicào dc mareriais
hLrdráuüco§ e elétticos pata supú e demandas eístentes e fututa das comunidades rurais de Juazeiro do
Norte com foco na distribúção de água nas ,localidades do Município, por rntertnédio da Seuetaria
Municipal de Álticultua e Âbastecimento de Juazeuo d,-, Note/CE, mediânte licrtaçào pública, na
modaiidade pregão, em suâ fotmá eletrônica.

Recebemos os autos no estado em que se encontÍam, mediante encamirharnento de
solicitaçãg dirigrda a esta Àssessoda Juídica, pelo qual procedemos à sua análise e elaboração de
Parecer J urídico Preliminar.

Esta é a sintese dos faros que vinculam a consulra.

2) PRELIMINARMENTE'

Cumpre esclatecer que a plesente manifestação limitar-se-á à dúr,ida estritamente
jurídica, ora pÍopostâ é, âos âspectos iurídicos ü maténz e de regulandade formal do procedimento,
abstendo-se quanto âos aspectos técnicos, administrativos, económico-financeiros, bem como a
reúsão e conferência de cálcúos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliaçãà ou medição,
bem como rcalizzção de auditotia dos atos admúisttativos, e outros aspectos alheios às atibúções e

aos. cpnhecimentos técnicos da função de parecetista jutídico e à ôutras questões não ventiladas ou que
exijam o exercício de. conveniência e discriçionadedade da Âdm.rnisüâção e das autoddades
competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atêndeÍ à necessidade pública e da
contratação pretendida.

1de13
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Ressalta-se, que o pârecet que se segue é meramente opinativo; ,u. .,,L:ud*§

À emissão.deste patecer não sigr{fica endosso ao mérito administrativo, teodo eÍrt vistâ
que.é.relativo à átez jurridic4 não adentrando à ôompetência técnica da Àdministâção, em âtendimento
à recomendação da Consultoda-Geral da União, pot aeio das'Boas Ptáticas Consultivas - BCP n" 07,
oual seia:

"O Orgào Consultivo nâo deve emiú manifestaçôes conclusivas sobre remas nào

, iuríücos, tais corno os técnicos, adminisüativos ou de cooveniência ou opomuridade,
- serí preju2o da possibilidade de erriitir opiniâo ou fazet recomeodaçôes sobre tais

questões, apontando úâtâr se de juízo discricion'ário, se aplicável. Ádemais, caso
. adeatrd em questão iurídica que possa ter reÍlexo signúcativo em aspecto técnico deve

aponút e esclarecet qual a situação jutídica existente que auto'iza §ua manifestaião
. oaquele pooto."

Portznto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jiúdicas ora
perqüiridas, sem pteiuízo de futuras provocações â estâ urudade jurídica ou a Procutadoda Geial do
Munircjpio, sobre ponto específico ou geÍâl.

3) DI

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tâÍrge âo papel do assistente juídico, que este
parecer üsa êstabelecer uma diredz de legalidade e do ptocedimento licitatório, refeddo, para Ens de
atendimento ao artigo 53, caput e § 1' e § 2" da Ler n. 14.133 / 2021, conforme abai-xo;

'Árt. 53. Ao 6nal da fase prepaotóia, o ptocesso licitatório segriiú
para o órgão de assessoramento jurídico da Àdministação, <jue

tedtzatâ corttole ptévio de legalidade mediânte ânáüse jutidica da
conrIâtâçâo.

§ l' Na elaboraçào do parecer jurídico. o órgâo de assessoÍâmenro
juddico da Adminisü açáo devetá'.
I - apteeiar o pÍpcesso licitatótio -conforme cdtérios objetivos
prévios de atribüçáo de prioridade:

' l,\{ §-\
o gestot
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à sua decisão, confome se exttai do iulgado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segutaflça

n" 24.0t j, rel. Ministro Carlos Velloso. in verbis:

"EMENTÀ: CONSTITUCIONÁL. ÂDMINISTI-{TIVO. TRIBUNAI- DE
CONTÀS. TONÍ,\DÂ DE CONTÂS: ADVOG,{DO. PROCUR*ÀDOR: PARECER.
C.F., att.70, parág. úni co, 

^n.'71,II, 
art. '133. I-el n" 8.906, de 1994, art. 2", § 3", ârt. 7",

aí. J2. âfl. 34. IX.
L - Ádvogado de emptesa estatal que, chamado a dpmaÍ, ofeÍece parecer sugerindo
conttut^ção diteta, sem ücitação, mediante iÍrterpretação da lei das licitaçôes. Preteosão

do Tribunal de Contas da União em responsabilizar o advogàdo solidadamente com o
adrninistrador que decidiu pela conftatação direta: impossibiüdade, dado que o pâreceÍ
oão é ato administrativo, sendo, quaodo múto, ató de administÍação consultiva, que
visa a infornat, elucidar, sugerit ptoúdências administraúvas a serem estabelecidas nos
âtos de adainistÍaçâo ativa. Celso Ântónio Bandeta de Mello, "Curso de Diteito
Adminisuauvo". Malheitos f,d.. l3'ed., p. 1-7.

IL - O advogadô sommte setá civilmeate lesponsável pelos danos causados a seus

clieotes ou a tetceiroq, se decorrentes de erro grave, iaescusável, ou de ato ou omissão
ptaticado com culpa, em seotido largo: Cód. Civil, art. 159;I*t 8.906/94, art.32.
III. - Mandado de Segurança deferido."
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II redigir sua manifestação em linguagem sirnples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos às eleinentos

. indispensáveis à contÍâtÀção e com exposição dos pressupostos de
fato e de diÍeito levados eln coasideração na análise jurídica;"

Como se pode observâr do dispositivo legal supta, o conúole ptévio de legalidade se dá
em funçêo do exercício da competência da análise iurídica da fututa coatratação, conferindo
urn norÍe jurídrco a ser segurdo.

De faro, recomenda-se que as especiEcaçôes técnicas contidas no presente proceiso,
inclusive quânto âo detalhamento do objeto dâ êontrâtação, suas características, teqúsitos e avaltaçío
do preço estimado, tenhâÍn sido ÍegularfleÍrte deterrninadas pelo setor competente do.órgão, com base

em paÍâmeftos técnicos objetivos, patà 
^ 

melhor consecução do interesse público. Igualrnente, se

pressupôe em relaçào ao exercício da comperência drscricionárü pelo órgào assessorado. cuias decisôes

devem ser motivadas nos autos,

Incumbe, a cada um destes observar se os seus âtos, estão dentro do seu espectro de

competências, e de regularidade fórmal, bem com o cumpdmeÍrtô dos. pdncípios norteadoÍes da
administração pública em respeito ao princípio da segtegação das funções.

4)

FÀSE§. DA YEDAÇÃO DÀ RE,STRIÇÃO DO CARÃTER COMPETITTVO
DO CERTAME.

"Art. 5" Na aplicação desta Lei, serão observados os pdncípios da legalid4de, da
impessoalidade, da rnotalidade, da pubücidade, da eficiência, do interesse público, da
probidàde administrativa, da igualdade, do plaaejamento, da transparência; da eficácia,
da segtegação de Ârnçôes, da motivação, da vinculação ao edital, 4o julgamento
objetivo, da segurança juídica, da razoabilidade, da competitiviôade, da
propoicionaüdade, da celeridade, da economicidade e do deseovolvimento oacional
sustefltável, assim como as disposiçôes do l)ecrcto,l,ei l" 4.651-rlc 4 de setqbro dc

"Ârt37. A administlação pública direta e indteta de qualquer dos Poderes da Uniâo,
dos EstâCos, do Distrito Federal ê dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, iopessoalidade, moralidade, pubLicidade e eficiência e, tambéÍn, ao
6eguiíte."

Nota-se, que - cumprindo o que se eflconüâ delimitado Írestes pÍincípiôs atingirá o
objetivo da lei,
veda, inclusive enquzdÍâ como âtos punidos peÍânte a lei de anticormpção e crimes aplicáveis no
âmbito do processo licitatório e no qüsô contatuaL

Poftânto Í€comendâ que todâ â construção dos.atos e sua condução Írão deve restringiÍ
l
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Sabe-se que o procedimento licitatório deve teÍ curso e iulgamento com estrita
observância âos princípios básicos da lguatãade, da Publicrdade. da Probidade Administrauva. da

Vinculação áo Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impêssoalidade,
e da Moralidade, dentre orltros, previstos no Ârt. 5" Lei de Licitações e tro câput do Ârr 37 da
Constituição. Fedetaf conforme os dispositlos, *não uejamo.r.

w
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inder'-idamente o caráter competitivo do certame.
|.,..r' ;11 1 11'-_1§|- §a;.,--+.r.#-\

Segue abaixo algi'uas exemplos de decisões nesse sentido, extfaídas ü qiznt ediçào do
manual ücitações e cofltrâtos, publicado pelo próprio TCU, relacionada ao carátet ilícito em restringir
o caráter competitivo do certame:

"1. Ácórdão 539 /2007 - Plenátio (Sumátio). É inconstitucionà e ega.l

estabelecimeato de exigêocias que resttinjam o caráter competitivo dos certames.
o

2. Àcórdão 112/2007 - Plénário (Sumário). ' Devem ser eútadas exrgências que

coúprometam o caráter competitivo da licitação. À licitâção deve set ptocessada e

julgada em estdta confotmidade com os princípios básicos._

3. Àcórdão 110/2007 - Pleoário (Sumáno). .{s exigêocias editalissimas deveo limitat-se
ao oioimo necessádo pala o curnp!Ínento do objeto licitado, de modo a eútar a

restdção ao caráter competitivo do certame."

5) DÁ FÀSE INTERNA

O atigo 18 e incrsos da ki n' 14.133/2021, discrplina todos os elementos que devem

ser compreendidos nos âutos do ptocesso licitatódo, seÍtão vejamos:

'Arl 18. Â fase preparatóri4 do processo licitatótio é caractetizada pelo planejamento e

deve compatibilizar'9e com o plâno de coÍrüâtaçôes aíual de que tÍata o inciso MI do
caput do art. 12 desta.Lei, sempÍe que elaborado, e com as leis oÍçamentáriâs, bem
cor:co abordar todas ar consideraçôes técnicas, mertadológrcas e de gestão que poderu
intededr oa contÍatação, compreendidôs:

I - a descriçào da necessrdade da conrataçào fundameotada em esrudo técnico
preliminar que caracteúe o interesse púb).ico envolvido;
11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, pot meio de tetmo de

reêrêocü, aateptojeto, pioieto.bálico ou pÍoleto executivo. confotme o caso;
III - a deiaição das condições de execução e pagameíto, das garantias exigrdas e
ofeíâdas e das condições de recebimento;
IV - o orçameoto estioado, com as composiçôes dos preços utilizados para sua

formação;
V . a elaboraçào do edita.l de üdraçào:
\/1 - a elaboração de minuta de conttato, quaado necessária, que constará

obdgatoriamente como aoexo do edital dà Licitação;

\4I - o rcgime de fomecimento de beos, de ptestação de seriços ou de execução de
obras e serviços de engeúatia, observados os potençiais de econo'mia de escala;

VIII - a modalidade de liciação, o ctitério de iukameoto, o modo de disputa e a

adequação e eiciência da forma de combinafro desses parâmetos, para os fins de
.seleção da ProPosta aPta a getar o resultado de cOottatação mâis vaotaioso Para a

Âdmiaisração Púbüca, coosiderado todo o ciclg de vida do objeto;
IX - a motivação circunsunciada das coodiçôes do edital, tais como justificativa de
exigêacias de qualiÉcação técoica, mediante indicação das parcelas de oaior televância
Écnica ou velor signitcativo do objero, e de qr:ali6cação econômico financeira,
justiicatiwa dos critéios de ponnraçào e julgamento das ptopostas técaicas, nas

licitaçôes coo jrdamento por melhor técôicâ ou técoica e pteço, e justiEcativa das
regras pertinentes à participaçào de empresas eo consórcio;
X - a anfise dos iscos que possam compÍometeÍ o sucesso da ücitaçào e a boa
execuçào conrarual;
)C - a oàtiva$o sobte o momento da divulgâçâo do oÍçaoento da liciaçào, observado
o an. 24 desta I-ei."
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Desa forma, é recomendação Que os âutos do ptocesso esteiam devidameote instnrídos,
atendendo as exigêncàs mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada pam atendimento
da necessidade pública.

6) ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNÂR

No que toca ao estudo técnico, é recomendável o seguirrrento e curnprimento ao que

dispõe o art. 18 § 1" da lei de ücitações e CoÍrüatos e dos Àrtigos 16 a 24 do Decreto Municipal n"
906/2023, que regulâmeota a matéú, ressalvados os casos dispensáveis estabelecidos no §3', ex zi

"l*i n" 14.133/21

§ 1" O estudo técnico pteliminar a que se refere o úciso I do caput deste artigo deveú
eúdenciar o problema a ser resolüdo e a sua melhor soluçào, de àodo a permiú a

avaliação da vübiüdade téi:aica e econômica da contrataçào, e conterá os seguintes

elemeíÍos:
I - descriçào da oecessidade dâ cootataçào, consrdetado o problema a ser resolüdo sob

irtjãltrJJ.*#H"i::::Lu'0";.."-atação oo prano de contÍataçôe! an,,ar, seinpre
que elaborado, de rnodo a iodrcar o seu âlio}ramento com o plaoejamento da

A dminis traçào;
lll - reqüsiros da conrÍâtâcàoi
IV estirnativas das quantidades para a côotratação, acompaúadas das memórias de

cálculo e dos documentos que thes dão suforte, que considerem interdependêncüs
com outras contÍataçôes, de modo á possibütar economia de escala;

V - levântamento de mercado, que coosiste oa análise das altemativas possíveis, e

justúcatila técnicâ e ecooômica da escolha do tipo de solução â cootratar;
VI - estimatiz do valor dacoatrataçào, acompaahada dos preços unitátios refereociais,
das memódas de cálculo e dos documentos que lhe dâo suporte, que poderào coostar
de alexo classi6cado, sc â ÀdministÍação optâr poÍ preservâr o seu stgilo até a

condusào da ücitaçào:
VÍI - descrição da solução como uÍÍl todo, inclusive dai extgências relacionadas à

manutençào e à assistência técnica. quaado íor o'caso;
\rIII - justificativas pata, o patcelamento ou não da contrataçào;
IX - demoostativo dos resultados pretendidos em temos de ecooomicrdade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanôs, matedais e Enanceiros disponíveis;
X - proüdências a serem adotadas pela Âdmiaisuação pteviamente à celebraçâo do
'contÍato, incluslve quaoto à capacitaçâo de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestâo conúatual;
XI - contratações correlatas e/ou mterdependentes;
)CI - descrição de possíveis iopactos ambientais e respectivâs medidas mitigadoras,
inclúdos requisitos de baixo consumo de eoergu e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimeoto e reciclagem de bens e refugos, quando apücável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da coÀtratação paÍa o
ateÍrdimento da íecessidade a que se destina. '
§ 2" O esrudo técnico preliainar deverá conter ao menos os el<vneatos preüstos
nos ircisos I. fV. \II. YIIIà XIII do S1" deste artigo e. quando não contempl,ar
oa demais clementos oreüstos no teferido oatásrafo. aotesentar as devidas
iustificativas.
§ 3" Em ge tÍatando de estudo técnico orelimiroar oara coutatecão de obras e
serviços comuas de eogeohatia. se demonsüada a iaexistência de pteiulzo pata
a. tfericào dos oadtões de desemoenho e oualidade ahneiados- a esoecifrcacão
do obieto podeÍá 6eÍ Íealizada apenâs em termo de referê[ciâ ou em proieto

, básico. disocasada â cl,âbotacão de orcietos."

'DecÍçro Municrpâl f 906/2023
Árt. 17. Ern âmbito municipal, a obngação de elaborar Estudo Técoico Prelimrnar êabe

à respectiva Secretaria interessâdâ na cofltratação, ressalvado o disposto oo ârt. 18.

Arl 18. Em ârnbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar setá:

I - facultada nas hipóteses dos incisos l, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7'do art. 90.da
l*t f 14.133, de 2021,;
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IÍI - &speasada na hipótese do rnciso III do art. 75 da Lei f 14.133, de 202'1, e nos
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fomecimeotos contíouos.
Att 19. O ETP devetá eüdeociar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de
modo a perrniú a avaliação da úabüdade técnica e econôsrica.
Árt. 20. O ETP devetá estar alinlado com o Plano de Cootraações Ânual, além de
outtos insttumentos de planejameoto da Ádministraçâo, quaodo elaboados.
Átt.21. O ET? será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e

reqúsitalte ou, quaodo houvet, pela eqúpe de plaaejamento da contÍatâçào.
Ati. 22. O esnrdo técqico preliminat deveri cootet ao menos os elementos previstos
nos incisos i, IV,M, \tü e XIII do § 1" do arigo 18 da Ler 14.133/2021 e, quando
não conteúplâr os demais elementos prcvistos ao refetido patágrafo, apreseítâr âs

deviús justi6carivas.

Árt. 23. Quardo da êlâbomção do ET? para a contratação de obras e serviços comuns
de engenhaú, se demoostrada a inexistência de prelizo gira a. a.ferição dos padrões de
desernpenho e qualidade almejados, a especi6cação do objeto poderá ser rcalizada
apeÍras em terrno de referêacia ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
pÍoietos, confoEo€ disposto oo § 3" do art. 18 da Lei o" 14.133, de 1'de abril de 2021.

Àn 24. Na elabonçào do ETP, observar-se-á cooo paràmero norú12{1vo, no que
coubeÍ, o disposto oa Iostrução Normatita - SEG!,S n" 58, de 8 de agosto de 2022 do
NÍinistédo da Economia."

É i-port ot. evitar falhas nâ elaborâção do ETP, uma vez que podeÍá resultar em risco
de anulação do certame wra decisão do tribunal de conús ou ,udicrâl, conforme se er;tÍâi da decisão do
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sri n'760/2024.

7) papEFrNIÇÁopooBJETo

Recomenda-se por cauteh gefâl, que se evite definiÍ obieto, gue esteia incluída em
obieto de contÍâto âo quâl possú maior amplitude, de modo â preveÍúÍ a instâurâção de ücitação e
contratâção, com o mesmo objeto de contÍâto wigeote pam os mesmos destinaútios e equipamentos
públicos.

8) TERMO DE REFERÊNCIÀ

O termo de refetência, deve seguir o artigo 6", inciso )O II, senâo ve,amos

i:O(III - tern o de referêocia: docurnento necessátio pffa a contratação de bens e

sergiços, que deve conteÍ os sêguintes parâmetios e elemeútosdescdtivos:

a) definição do o6jeto, inclúdos suâ íâtuÍeza, os quantitativos, o prazo do coÍrtÍato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçào;

b) fimdaÍnêÍrtâção da contratação, que coísiste na referência aos esiudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não fot possível divulgar essàs estudos, no
extÍato das partes que não contivetem informaçôes srgilosas;

c) descdção da solu$o como uo todo, coqsiderado todo o ciclo de vida do objeto;

d) teqúsitos da cootratação;

e) modelo de execuçâo do objeto, que consiste na deEoição de como o cootrato deveú
produzir os resultados pietendidos desde o seu iníciô até o seu enceÍÍarnento;

I modelo de gestào do conlrãto, que descreve como " "*"*çào 
do objetg será

acompa-tüada e fisializada pelo órgào ou entidade;w Página 6 de 13
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g) criténos de mediçào e de pagameotol

}l) fomra e critérios de seleção do fomece'dor;

i) estimaúvas do valor da cootratação, acompanhadas dos pteços unitáoos referenoais,
das memódas de cálculo e dos docuqrentos que lhe dão suporte, cod os parâmeüos
utilizados pan a obtençâo des preços e para os respectivos cálculos, que devem constar
de documento separâdo e classifieado;

j) adequação orçamentfuà;

9) PREÇO ESTTMApO:

Este tópico é imporante parâ eytaÍ que o cettame incorta em soblcptcço ou
supeÍfatrúameflto, conceituados no artigo 6". nos LVI e LViI:

"tVI - sobrepteço: preço orçado pata licitaçào qu cootatado em valot expressivameote

supedot aos preços rcfetenciú de ríercado, seja de apeoas 1 (um) item, se a ücitação

ou a coítratâção for por preços unitáios de serviço, seja do valor global do obieto, se a

ücitação ou à cootraàção for por tarefa, empreitada pot preço global ou empreitada
àtega\ serni-integada ou integrada;

LVII - superfatuamento: daío provocâdo ao patrimônio da $dminisuaçâo,
caracterizado, eotre outtas situ.rçôes, por:
a) ruedição de quantidades superiotes às efetivameue executadas ou fomecidas;
b) de6ciencia oâ execução de obras e de serviços de engen-haria que resulto em
diminüçào da sua qualidade, vida útil ou segurânçâ;

c) alterações no orçarneoto de obtas e de serviços de eogeohatü que causeo
desequilíbrio econômico-EnanceLo do cootrato em favot do contrâtado;
d) outtas alteraçôes de cláusulas Enaoceiras que gelem recebimentos contratuais
aatecipados, distotção do cronogÍama fisico-Eoanceiro, ptotrogação injusti6cada dci

plazo codtÍâtual com custos adicionais para â ÀdúiíistÍaçãô ou reajuste üregular de

preços;"

Âliado ao fato que se úâtâr de obietivo da licitação, perseguido pelo arngo 11, IIl:

Recomenda que â' estimâtivâ .do preço esteja aLinhadâ to que rez os aÍtigos 23 e

§eguútes:
*Att. 23. Q valot previamente estimado da conffatação deveú ser compativel com os
valotes praticados pelo mercado, coosiderados os pÍeços coostarltes de bancos de
dados púbücos e as quantidades a serem conüatadas, obsen adas'a potencial ecoaomia ,

de esôala e as peculiaridades do local de execuçào do objeto.

§ 1." No processo Iicitatório para aqúsiçâo de bens e conkataçâo de serviços em çd
conforme regulameoto, o valoÍ estinado será definido com basÊ no rnelhor preço
afetido por meio da utilização dos seguintes parârreuos, adotados de forma comtjinada
ou nào:

I - composiçào de custos u:eitários menore! ou rguais à mediana do item
cosespondente oo paiael para consulta de preços ou no banco de pteços em saúde

úsponíveis no Portal Naciooal de Contrataçôes Púbücas pNCP);

rúLrclrlcl
'"_?,ç9--\
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II contÍâtações similares feitas pela Administração Púbüca, em execrrcâo ou
conclúdas ao periodo de 1 (rrn) ano anterior à data da pesquisa de pteços, inclusive
mediâr1te sistema de tegrstro de preços, obsewado o índice de atuâlização de preços
correspondente;
III - utilizaçâo de dados de pesquisa pubücada em mídü especülizada, de tabela de
rcfetência fotmalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrôaicos
especialiiados ou de dornínio aoplo, desdogue conteoham a data e hora de acesso;

IV - pesqúsa ilireta com oo míoimo 3 (três) fomecedotes, mediante soücitâção forÍnal
de cotação, desde que seia aprescntada justiEcativa da escolha desses fonlecedores e

que úâo teohaÍn sido obtidos os orçarneotos com mais de 6 (seis) meses dç
antecedência /a data !e divulgação do e{ital;
V - pesqúsa oa base naciooal de rotas Gscais eletrônicas, aa forma de tegulameoto.

§ 2-" No prccesso licitatório para cootrâtação de obras e serviços.de eogenharü,
conforme regulaaneoto, o valor estimado, acrescido do perceotual de Beneficios e

Despesas Indtetas @DI) de referência.e dos Encargos Sociais @S) cabíveis, seú
definido por meio da utilizat'o de parâmetros na seguinte.o_rdem:'
I - composição de custos unitáios menotes ou iguais à mediana do item
corespondeote do Sistema de Custos f;.eferenciais de Obras (Sicro), para seÍviços e

obras de iqfÍaestrutuÍa de ttansportes, ou do Sistema Nacional de Pesqúsa de Custos e

Índices de Coastrução Civil (Sinapi), paa as demais obss e seriços de eagenharia;
II -,utilizaçâo de dados dà pesqúsa pubücada em rnÍdia especialzada, de ubela de
refeiêocia formalmeote aprovada pelo Poder Execuúvo federal e de siuos eieuônicos
especializados ou de domíoio àoplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;

III coatrataçôes rimilrres feitas pela Àdmiaistração Pública. em execuçâo ou
coaclúdas oo período de I (oo) aro aoterior à data da pesqüsa de preços, observado o
índice de aaralizaçâo de preços correspondeote;
fV pesqüsa na base na<ional de notas Escais eletrônica§, na fo!Ítra.de rcgulâÍnetrto.

§ 3" Nas coutratações realizadas por Municípios, Estados e Disttito Federa.l, desde que
não envolvarn lecuÍsos da Unüo, o valor preüamente estimado da contratação, a que

se refere o caput deste artigo, poderá ser de6nido por meio da utilização de ogtros
sisteÍDas de custos adôtâdos peto Íespectivo ente federativo.

§ 4: Nâs coítratações dteas pot inexigibiüdade ou por dispensa, quando nâo for
possível estimar o valor do objeto na foçma estabelecida nos §§ 1", 2'e 3" deste artigo,
o coatratado deveá comprovar previaoeote que os preços estão em confo!Ínidade
coo os pmticados em cootÍatações semelhaotes de obietos de mesma narurezã, por
meio da apreseotaçâo de ootas Escais emitidas para outros contÍatantes no pedodo de
âté 1 (uml aoo anterior à data da coatratação pela Administração, ou por outro meio
idôoeo.

§ 5" No processo ücitatôÀo p e coí&âtaçào de obras e serviços de engenlaria sob os
rcgioes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da coottatação
será calculado nos termos do § 2 deste artigo, acrescjdo ou não de parcela referente à

reouneração do dsco, e, sempre que necessáno e o ânteprojero o permiú, a estimativa
de geço seú baseada em orçârnento sintéúco, balizado eÍn sistema de custo definido
no inciso I do § 2' deste artigo, devendo a utilização de metodologü expedia ou
paramétrica e de avdiação aptoximada baseada em ôuttas contrataçôes similares set
teservada às fraçôes, do empreendimento não suficieatemente detalhadas no
anteproreto.

§ 6" Na hipótese do § 5' dcste arugo, será exigrdo dos licitaates ou contatados, no
oÍçameoto que compuset suas respectivas propo§tas, no mínimo, o mesmo aíyel de
detalhamcnto do orçame.nto siotético referido no mencionado patágtaio."

'PESQUISÀ DE PREçO§. À(lO ttl ).{C) N" i5ó9i 21123 - 1CU - 3' CiÍnaÍâ.
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Odenta também que nãa seiâ pÍocedido a pesqúsa de mercado e'xclusivamente junto a

potencizis fornecedores ou pÍesàdores, pot;eÍ uma ptáúca que poderá inconeÍ em sobrepreço oo
orçamento do certame, coflfome acordão n" 3569 /2023 da2" arrnz do TCU:
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aÍ. {)o, inciso i. da llcsolucào /lCU -llai 2rl2tl, dar ciôncia (...) das

se-guintes faihas identr6cadâs i. . -), parx quc sejem adotadas medrdas interoes com ristas
à : prcveocâo de ()tLtr.rs ocorrirrcias scmclhanres:

9.4,1. realização de pesquisa dc orercado exclusivaoreote junto a potencials

fomccedores, sem coosidetzt,courateçôes similates tealizadas pcla -{dministraçâo
Pública- proproartdo a ocorrência Je 

"ubst,uroal 'ol.rrepreço 
no orclmenro e'inm.rdu da

hcrteçin:'

Quaato a modâlidâde a ser adotâdâ, objeto da consulta, mostâ-se adequada, desde que

se verifique que esteiâ em sintoÍria com os ârtigos 6", inciso XLI, 28 e 29 parágrafo rinico da Lei n."

14.'133/2Q21, podendo adotâÍ o pregão para aquisi$o/contratação de obietos para-aquiaiçãad§-b§n§
e sewiços comuís que possuam p4drões de desempenho e qualidade que possam ser obietivamente

definidos pelo edital por meio de eslecifcações usuú de merca.ào, ex ú:

Os valores de referência devem se,r realizados com bâse em tâbêlâs oâciais de valores

po;ÍL p^üon1z t e iefetenciat aspectos específicos relacionados custos da :itividadê, e outÍos custos a

setem rêâIizâdâs.

'I(LI - pregào: modalidade de üotaçâo obtigatóú fata aquieição de bens e serviços
comu.ús, cuio aritério de iulgamento podetá set o de meno! Preço ou o de maiot
degcontoi'
"AÍ. 28. São modâlidades de ücitaçào; '

I - pregâo;"
'Àrt. 29. ,{ çoocotrêocia e o pregão seguerq o rito procedimental comum a que se

refere o at. lf desra Lri, adotando-se o prcgão sempte que o obieto possuir
padtóes de delempenho e qualidade que pàssao set obietivamente defiaidos
oelo edital por meio de espccificações usuais de mercado.'
Parágafo único. O pregao oão se apüca às contratações de serviçoi técnicos

especialúados de aatueze-pÍedominântemeflte intelectuâl e de obras e sêôiços de

engeohada, erlceto os serviços de errgenhana de que ttata a alinsa 'r" tlo tociso \XI
.lo caout do an. 6" dcsta I-et."

O processo üciatódo deve estabelecer â modâlidâde de licitação como séndo o pregào,

caso se certifique â peÍfeitâ adequação com Àatrúezâ do objeto, atendendo o disposto dos incisos XLI,
do artigo 6" c/c art.28, inciso I, da Lei no 14.133 /2021.

"Art. 25. O edital deverá cooter o objeto dg ücitaçào e as regtas relativas à convocaçào,
ao julgameoto, à habütâção, âos Íecu$os e às penalidades da ücitação, à fiscalizaçào e à

gestão do contrato, à enüega do objeto e às condiçõe\ de pagamento."

Neste ponto, a minuta do contrato deve contel as seguintes cláusulas: obieto, pteço e
condiçôes de pagarnento,. vigêncà, dotação orçarr,eritâría, reâiustâmento de.preço, obtigações da

ContÍatâf,te e Col;;tÍa;Íadr., frscalização, pagamento, alteraçôes, rescisão conúatual, penalidades, norma

4plicada e eleiÇão de foro, seguindo o Íegtâmento do artigo 91 da NLLC
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7. DÂ MINUTÀ DO EDITAI E DO CONTRÂTO

Confotrne já informado â elâboiâção da minuu do edital é um dos elementos que

devem set observados qa fase intema da licitzção pública, portanto a minuta do Edital deve set

delimrtada e de6nidos de forma clata e com a devida observância do determinado no arugo 25 dz,I,rci

Ít' 14.1i3/2021, que assim dispõe:
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Nesta esteira, o tmgo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláus'üs.que são necessánas

nos contratos administrativos, senão veiamos:

"Ârt. 92. São necessá.des em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e sans elemeolos caracteristicos:
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do ücltante veocedor ou ao ato que

lvet autoúado a contratação düeta e à respectiva propostal
III - a legislaçâo aplicável à execução do contrato, ioclusive quanto aos casos orÍrissos;
fV - o regime de exicução ou a forrna de fomecimeÍlto;
V - o preço e as condiçóes de pagamento, os ciitédos, a data-base e a periodicídade do
teajustami:oto de preços e os critérios de atualizaçâo mooeútia entre a dâtâ do
adimplemento das obrígações e a do efetivo pâgaúento;
VI - os ciÉrios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pozo paÍ
üqúdaçâo e para pagamearo;
VII - os prazos de ioício das etapas de execução, cooclusão, eotrega, observaçào e

recebioenro de6nitivo, quando for o caso;

\fIII - o crédito pelo qual corerá a despesa, com a indicação da classiEcaçào Ârncional
programática e da categoú econômicâ;
IX - a matú de dsco, quando for o caso;

X - o prazo para tesposta ao pedido de repactuaçào de preços, quaado for o caso;

XI - o ptazo paÍâ resposta ao pedido de restabelecimeoto do equilibrio econômico
6nanceüo, quando for o caso;

XII as gataaüs oferecidas paÍa assegusÍ sua pleaa execuçâo, quando erigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado oo caso de antecipação de valores â

título de pagamento;

XIII , q prazo de gatanü mínima do objeto, obsewados os plazos minimos
estabelecidos nesta Lei e oas ooüiras técnirâs aplicáveis, e as condições de manutenção
e assistêncü técaica, quando for o caso;

XIV - cn dteitos e as responsabüdades das partes, as penalidades cabíveis e os valores

das multas e suas bases de cá.lct o;
XV - as condições de importação e a d^tà e 

^.t^i^ 
de câmbio para conversão, quaado

fot o caso; XW - a pbtigçâo do cootratado de Ínaoter, durante toda a execução do
coÍrtreto, eÍn compatibiüdade com as obtigações por ele assuaidas, todas as coodições
exigidas para a habilitação oa licitação, ou pata a qra)ificaçào, ta contÍatação direta;
Xtr{l - a obrigação de o cootÍatado cuúpú as éxigências de reserva de cargos prevista
em lei, bern como em dutlas normas específicas, pala pessoâ com deficiência, para

reabiütddo da Previdêocia Social e pata apêadig
X\,,III o modelo de gestâo do contrato, observados os reqüsitos deEnidos em
regulameotol
XD( - os casos de exüçào

?ortantct, â minutâ do conüato deve enccinttat-se consoante âs cláusulâs minimas
devidamenre âmparadas na Lei no 14.133/2021.

8. PUBLICIDÂDE DO EDITAI E DÔ TERMO DO CONTRÀTO

' 
Destacamos ainda que é obígâtória a divuJgação e a manutenção do inleiro teor do

editâl de ücitação e dos sàus anexos e do termo de conttato no PoÍtâl Nacional.de Contratzções
Públicas e â pubücâção de extrato do edital no Diátio Oficial da União, conforme determinam os art.
54, captt e §1", e arr 94 da ki n" 14.733, de 2021.

Destacamos também que, após â homblogação do processo ücitatóno, é bbrigatória a

.lisponibilização no Portal Naciooal de Conttatações Públicas PNCP) dos documentos elaborados na
fase preparatótia que porventura não tenhâm integradó o edital e sens anexos, conforme determina o
âft. 54, §3", da Lei n" 14.133, de 2027 '
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9. ÀVÂLIÂCÃO DE CONFORMIDADE LEGAL

Recomenda-se, outrossirr\ "in casü', a obsen ância dô drsposto na Lei de Licitação,

referente a informaçào e atestado da existência de recutsos financeitos para o pagamento das

obrigaçôes decorterites do pÍesente pÍocedimento.

. O pÍesente pÍocesso, deve esfar conforme a Lei rt" 14-1,33, de 2021 e demais legislaçôes

pe rtine nte s .

M
MODERADO. POSICIONÂMENTO DO TCU

Recomenda-se que no cu$o do ptegão, cumpm com o princípio do formalismo

modetado, de modo a evitar testdção e desclassiÊcação iíde'rrda no curso do certame e evrtando

contÍatâção indeüda e desvantaiosa.

Um exemplo está no Àcótdão do TCU a seguir üfnscrito, que considetou

itreguiar a inabilitação de um ücitante eír, t zào de não tet âpresentado cópias autenticádas de

sua documefrtação:

D10

"À irregularidade foi caracteúada a panir da inabilitaçào do instiuro em virrude da

apreseniaçâo de cópias não autenticadas. É pacíhco o enteodimhnto do tribunal de que

falhas sanáveis, ,neÉmmte formais, 'identúcadas nâs propqstas, não devem levar

necessaÍiâÍneote à inabütação, cabendo à comissão iulgadorS promoveÍ as diligêocias

desúadas a esclatecer dúvidas ou complementar o processameÍrto do certame. TCU -
ÁcoRDÃo 3340/2015 - PLENÁRIO @R-ASIL, 2015, grifo nosso)."

O certaÀe liciatótio, embora tenha n^tu.r:ezl formal, deve t'lttapassar a buroctacâ
exâcerbâdâ e inútil principalrnente porque a finúdade do processo deve ser a eEtcícit e a eÊcrência da

rrráquina púbüca.

Sendo assim, f,ão se deve confundiÍ o procedimeírto formal com o foimalismo.

Enquanto o pímeiro é necessátio ao process'o e deve seÍ uti.lizado em qualquer certâme, o segundo

tÍâtâ de exigências inúteis e desnecessádas, que somente preiudicam o ândamento do processo e fazem

com que a Administtação não contrâte pelo menoÍ Pr€ço, irejudicando arnda a economicidade.

Â Corte de Contas iáse maoifestou acetct da possibüdade de serem ptioúados outros
princípios que eveotuâlÍfrente se contÍaponham à legalidade e ao rigotismo formal. Trata-se do Âcótdão
a seguir elencado:

"A observância das nonnas e das disposiçôes do edital [...] deve ser aplicada mediante a

consideração dos prúcípios basilares que norteiam o ptocedimento üçitatódo, dentre
eles os rle eficiência e da selecão da orooosti mais vaotaiosa. Dtante do caso

concÍeto; e a 6m de melhor viabilizar a concreúaçào do interesse púbüco, pode o
pdncípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros pdncí
ACORD.ÀO 357l2015 - PLENÁRJO /BILÀSIL. 2015. gnfo nosso).','

pios. TCU -

Portanto, o pnncípio do formalismo m
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desrespeite o edítal da .licitação. nem a legalidade. nem a isonomia. .\o contrário, esse princípro
resoeita todos os outros e orioriza a satisfacão do intetesse oúblico. da economicidade e da
eliciêocia. Âdemais, visârdo tatificâr todo o exposto até aqú, é vá1:ào tazer à baü trechos das

tecentes decisôes do TCU acerca do tema:

"Â vedação à inclusão de oovo docuóerto [...] aào alcança docurnento ausente,

comprobatódo de condição atendida pelo licitante quando apÍesefltou suâ pÍopostâ,
que nào foi juntado com os demais comptovantes de habiütação e/ou da proposta, por
eqúvoco-ou falha, o qual deverá, ser soücitado e avaliado pelo ptegoeiro. TCI) -
ÀCORDÂO 1,211/2021 - PLEN-{RIO (BR{SIL, 2021). Nesse ieatido, apesar de a

CAT 240n /2021 (peça 64) ter sido emitida en 9 /3 /2021, esta se refere a "participação

do eogeoheiro quíoico [...] nos serviços descritos a parttr de 3/6/2020, quando foi
mclúdo oo quadro técnico da empresa'' [ .], portento eír momento anterior à

rcalização do certaoe. TCU - ACORD.IO 2443/2021 - PLEN-\RIO @R-ÂSIL,
2021)."

j'Â- vedaFo à inclusâo de novo docr:mento [...] nao aicança documeoto ausente,

comptobatório de cordição atendida pelo ücitante quando api...oto,: sua PÍoPosta,
que aão foi juntado com os demais cômgrovantes de habiütação e/ou da ptoposta, por
eqúvoco ou falha, o qual deveria se_r solicitado e avúado pelo ptêgoeto mediante

diligência saneadora. TCU - ÂcoRDÃo 2568 / 2021 - PLENÁRIO (BR\SIL, 2021)."

"Por 6m, como coÍrstatado, das oito ücitantes, cinco forarn inabütadas pelo
descurapdmerrto das alíoeas "b" e/ou "c" do item 15.,1 do edital [..]. outra emptesa, íoi
iaabütada pelo não envio da proposta atualizada côm o ultimo lance via sisrema em até

duas ]roras (item 15.5.1 do edital), o que denotou, segundo o órgão instrutivo,
formalismo exagetado diante do objerivo Licitatório da melhor proposta. TCU -
AcóRDÀo 46872022 - PRL\ÍEIL\ cÂ\,L\x-a (BR{SIL, 2022)."

"Constitui-se excessô de rigor a desclassiEcação de ücitantes por conta de erto formal
Íra apleseatação da proposta e da docurnentaçâo exigtda [...] 9.4.1 tomat nulos os atos

admioisrradvos que inabilitara-m as empresâs' concorleotes no âmbito do Ptegão
Eletrôoico t" 26/2010, beqt como todos. os atoô deles decorrentes, os quais

desdassiEcaam suas propostas, bem como os que homologatam o certame e

adjudicatam o objeto, tetomando a aveüça à fase de habilitação. TCU - ACÓRDÀO
[;24/ 2011 - PLENÁRIo @R-{SIL, 2011).-

Merece destaQue também a decisão do Supenot Tribuqâl de Jusuça (STJ) a respeito do
tema em sede de Mandado de Seguança:

..MÂNDADO DE SEGUR*\NÇÁ. ÂDMINISTfu\TIVO. LICITAÇÀO.
pRoPosTÀ TÉcNrcÀ. rN.\alj-rr-\Ç.io. \nGUrÇ.\o DE F.\rr \ DE
ÁSS]NÁTUR.{ NO LOC{L PREDETER.\{IN.{DO. ÀTO ILEG.\L. EXCESSO DE
FOR}LTLISMO, PR]NCiPIO D.\ R{ZOÂBILIDÀDE,
1. A interptetação dos termos do Edital não pode conduzir â âtos que acabem por
malferü a ptópria Enaüdade do procedimento ücitatório, lestdngndo o oúmero de

, coocorrentes e ptejudicando a escolha da melhoÍ proposta.

_ 2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que oâo
houve falta de assinatura, pum e simples, mas assinatuas e rubicas fota do local

. preestabelecido, o que Írão é suEcieote para invalidar a propostã- eüdenciando claro
excesso de form_alismo. Precedentes.
3. Segurança coacedida. SI - \'ÍS 5869/DF - PRIIÍEIR\ SEÇ.\O (BR*ÀSIL, 2002,
grifo nosso)."

Ássim, resa evidente a importância desse princípio p^r 
^ 

coÍreta condução do cêrtâme.
IgrroráJo pode wir 

^ 
Í^zer corr, que o pÍocesso seiâ revogado ou até qresmo anulâdo, conforme o gra

da iregularidade apÍesentâda. Por Em, câbe destacd que os princípios que conduz em â mâls
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fornalidade não são viiões e íão devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a

trázida por eles levam a marcha processual a ter mâis segrüaoca juídica, de forma que a iltenção desta
análise é demonsüar a necessidade de pondetação dos princípios.

11. CONCLUSÃO

Diante do exposto,,opina essa assessoda pela possibüdade da deÍlagração inicral da

ücitação, desde que ateodidas as recomendaçôes e condições delineadas na fundamentação, expostâs e

desde que comprovado que o obieto do referido cettâme atendâ às necessidades do município,
devendo cumpú todos os reqúsitos exigidos legalmente, fazendo-se mençào ao cumpdtnento do que

estabelece o Edital ânterioÍnente mencionado, podendo pârâ tâÍttor procedet .a respectiva

Pr-"BLICÂÇÀO, pâÍa que surtâ selrs iurídicos e legais efeitos

Salvo melhor Juízo. E o PÂRECER.

ltazeiiro do Norte/CE, 1ír de agosto de 2024.

Ramsés Vitorino
Âssistente J

Portaria n" 0648 /
OAB/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITACAO

MODALIDADTi: Pregão Ele trônico

TIPO: MENOR PREÇO

EDIT_IL \" 202J.08.I6.2

OBJETO DA LICITAÇÀO: Aquisição de materiais hidráulicos e elétricos para suprir e

dernandas cxistentes e Íutura das comunidadcs rurais de .luazeiro do Nortc com loco na

distribuição de água nas localidades do Município, por intermcdio da Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,, conforme especificações constantes

no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Ollcial do Município de Juazeiro do Nortc. E,stado do Ccará. no uso de suas atribuições

legais. torna público, para conhecimento dos intcressados, que cstará realizando. por meio da

plataforma eletrônica u,urv. b llco n.t Ías. con] por intermédio da Bolsa de Licitaçõcs do Brasil

(BLL). cefianrc licitatório. na modalidade Pregão no 2024.088.16.2. do tipo eletrônico, cuio objeto

e a aquisição de urateriais hidráulicos e elétricos para suprir e demandas existentes e fttÍttra

das comunidades rurais de Juazeiro do Norte com Íbco na distribuição de água nas

localidades do Município. por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura c

AbasÍecimento de Juazeiro do Norte/CE. conÍbrrne cspeciÍicaçõcs apresentadas junto ao Edital

Convocatório c seus altexos. com abertura marcada para o dia 30 dc agosto de 2024. a pafiir das

09:00 horas. O início de acoll.rimcnto das propostas comerciais ocorrcrá a partir do dia 20 de agosto

de 202,1. às 09:00 horas. Mais infbrrr.raçôes no Setor de [-icitações. sito ua Rua Interventol' Francisco

Erivano Cruz, n" 120. Centro - CEP: 63.010-015 -.luazeiro do Norte CE, telelone: (88)3199-0363.

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-nruil: cpl@.iuazeiro.ce. qov.br.

Juazeiro do Norte/CE, I 6 de agosto de 2024.

Pedr dido de Lira
l'ego do Municípiol)

Henr

t
Íl
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRID 3 ANO XVI N"I55 FORTALEZA, I9 DE AGOSTO DE 202'1

ÍtsTADo Do CEARÁ - pREFÉ1ITURA MUNICTpAL DE .IUAZEIR6 Do NoRTE - Ariso dc LicitaÇão - Pregâo Eletrônico nÔ 2021 08 16 2' o

I 6 dc agoslo dc 2024 Pcdro Hcnriquc Cândido dc Lirâ - I'rcÊociru OliciJldo Municipro 
4f^^ M,l

F.srâdo do ccará - prerciturâ tÍunicipar dc euiretô - A'iso dc ;;;;;;.';;,,,§ ,," .lr Qrrr.rcln ct. rL'r'rr r'"' 't;o','Xe'll 
;#Y#r

proDosras: 20 de âgosro dc z0z4 .r p$rrr das ioni r'"io.. ii, ao À.olhimcnto das I'Íoposhs e I icio d't Sessào: 0l de sctembÍo de 1024 às 08:00 horas-

"f"f(xi"-f 
xsi úq-irrit. quixclôltÊ' to ae agosto de 2024 Fr'ârciscâ Râquel dc otiveirâ - 

^gente 
dc contratâçâo'

Estâdo do Ccàrá - Prtl'tllurr \lunicipâl dc Quirclô - À\ito de Licilrçào O Vtrni(inrÚ J( Qur\tlú ( L Ionru publriu qrrc str'1 k"rltl rdu Crr'"rrtr

QuirtlàrCE. l6 dt agosto dc 20:4. ['rnncls(â Rrqucl dt Oliveirll - Pr(gocirr (Jlrcrnr'

Esrâdo do Ceârá - preÍeitura Ntunicipât dr por.angâ - Aviso dr l-icitllção - Prcgâo.Eletrônico N" 3ll)7.1/2024. o ordcnâdor de Dcspesâs da sccrelrLrir

d( Sâúdc.

r d€ pedrâ Rranca _ Av*".i" illiii ".,0,.r. Arra\,és do seu prcsociro roma pú-blico o prinl.l* T:r" i

D,spur., do preço.,,ssin) ri"ou, ".,ur,"r..'auiiü;;i;;;';;;;;; 
ô;;ã,..'.a" puur .,02desetc,rtr,,ic2u2aái(re0ulorr'(rlorirroJcBrrsil;r'

.-.gJ" ii:]"]i*," plp ,ioeo vi"i,u de sn,rza ''tcro - Prcsociro(r) Pedrâ Brancâ-cE l6 dc â8o§ro dr 202'l'

Esrâdo do crât.á - consórcio púbrico dc saúde o, Mi",.urr"giao-;" liir,ilrt*a 
^viso 

tlc t{cnr.1rcrçiio dc Liciuçâo - l\esào Elerrôrrico n'

L F. t6'r8 2Ír24. t'iccru I cosllur PJrcnlc cuD)cr - Plcgocrnl

I:STADO DO CEARÁ - PRf,FEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - Avi§o de l'icitâção - Pregão Elctrôni'o no 2024 08 1'l'l'

o(A) prcgociro(.r) olicial do Municipio rtc iuic;rã J., N1"i Ét,"a" ,f" Ceârá, no u§o dc suas âtribuiçtlcs lcgais torn; público' prrr conh§cinrcnlç dos

horário dc 08i00 às l4:00 horas ou .unda pclo"-","ii 
"plC,,jrrr"lr"."c.gov.br 

Juazciro r1o Norrc/Ccará. l4 dc Agoskt dc 2Ó2'+ Wandson dc Frcitas Pcrcira

Prcsoeiro(r) oÍiciâl do Municipio

ESrÂDo Do CEARÁ - PREFEITI;RA MUNICIPAL DE 
^CARAPE 

- {vls,o DE LlclJAÇÀo . c-9l9.9.}-R.glqll ELErRÔNlcA N'

1707.0ó/2024. o MUNtclpro oe ,qceúi'r];ôn-úÉro óe sÉú aceNrs nE coNiltÀr^ÇÀo, toRNA I'ÚBUco-Ào^s-Nl ERESSADoS' QUE

No T,IA 03 DE .ETEMBRo DE 2024, ii"id.;dii,;siAl; REAi,iÃ:IóO iICNEC,IO \A VODAI.IDADf CONCOIIRI-N.Iq I,I FTRONICA.

(.1 lo oB niTO E CONTR 
^T^CÀ0 

DE F\tt RF S^ LSP[( tALtZAD 
^ 

I'AR^ A lixi CtIç"lO ôui s]Hü('rÀ DF RI:FOt{'\4'q l: AVPLIA( ÀO l)L

r,Rr- r)ro pL tsLr( o NO MUNrcrprü Di ;i Aiüpüic.lôóln-À sun eor.,urrtiou iEl,tl PUR IAL Dil l' F -( L: Il l'rPS ' l lcl rA( oLs'T( E

CE.GOVBR, poRrlL DE co14pRAS, r írii!,i"\i,üliür,r--õ[õ.rlri É srre bo úúrciPro, rtrrPS:/ 
^t 

A-RAPr'cE (;ovtll{/LI( lrA( Ao'PIIP
'eir 

riÀljij,ôÉ. 1 6 óE 
^COSTO 

D E 20i+. iR,tNCTSCO rOr n us r)rj Morj R^. 
^GENI-E 

I)U CON1'li^ llAÇ^o

t:!trdo do ccârú - cârnarâ \runiriprr de prrâiprbâ - Arisu d" a*],"-r,i-^t.** t:r(rra,ni(,, \". r,02.2r,24 - pI:. o 
^E(,,rc 

d( (','nrJr.rçii) J-

(.imrrJ v,nrcrpJt de nJ,.,,p"r" ..". ,r-, irui,i. pi. "rrr,.",,,.". ,r".,r,","*"a*" "ui,"'r, 
do Prcqào l:lc,ónico \". 0u: lL24 - PL. tLrio obrrto i r

h,iiN novobbn,n(r .,om r, . ***. ,.. * 
"i,"ilJlii;: 

ii;;;;;'#;, i;:.; s*;, 
'.:iiiin' ,**- e"" t,, pi,cf f r br Parriprb:/cE. r6 dc âsu\râ

dc 2024. Jârdcn\'o de Pâula Htrculrno - Agtnle de Conlrâlâçâo

/)
lsc
tütsÍo



t)t (Íil() ol. l(-l.\1. D \ t \l io-seção 3 ', r q 
' '. i., : 1,. l! !, ^. 1., I '. ir'l

Çofas§Al iÉL-*s{.1 .
rssN 1677 7069

Âvlso oÉ aNuúcÁo
pRt6Ào ÉLtrRÔNrco N! PE'0lr/r024-5Ê0ua

Í !J, ,Ir,.-N,". lr?rr,r,l'{, '!'" .' ", 
d,. , r,,a, ,,'ê .r , v , r ' r "

,"..,..,",.": 'aoJ" L"r'
i,,i:lli.i. " "r '! i.176r.r'r0.. .i.( " i .r.''r.'..i'r
'',]."-.i"o"i",".o,rr,',,p,,,,roea"2,'af-'1!..
:,,i;, ; ,"';".... Í,it, . . rr,.,úr+ i.,:: ,e;i'!útr.-i r i' reír ! rr iiÊI'"ón'rr ri''

;,...,,....
(,,1 ,' l :',,,,

,,.,,,-.' 
'' "' 

o L*,, , Í ,,1'

jrÍllJr.t,ni 
'í1, 

1l'] dÊ ieÔ'l'r ir 21'))4

rarsa itk('.t BooqrúirE:; aÍ Üt r'iil'rÀ
5e(,,,rar:o rl, idu.i( .

PRÊÉT]]URA MUN]CIPAL Dt ]ÂGI]AÍIIBARA

Avlso DE LlclÍaçÀo
PiicÃo ÉlfrRÔNrco Ne 202408090tPfRÊ

À P,{rÉ rrrr í1!r.rpJ de .lr3uoí brrà ct. tÔÍrr puuico q!' rerl'Jrri |c !ôçio
ni i,:d-!,dôa. i,r!ào t-arin.D Ne l(!4ll3ú941í'lÂP t,iro lú.i.r Pr.!. poÍ he,.ujo
.'-,,..,. 

'. 
,. i..JUl,,-'.,,d,,.J,. 'i

, .,' ,' ', i,:'1, l''i . r,., (,.(,

,

.nr,rtrrr n, iii,rn..3 i .ôm..r
|,: , l. lÔ, 'r,. j.j,,

:;\:i:;-,-,;r;'." i(,....,rreÍe;io..,..r,rr..trÂ"r,!?r,'3trr.yrei!,Ér.i5!
(i-rtnr liULr;,1,.ri (:Í

r"2rr/!i.'à cL, li-r dê i60ír de 2Ô:'r
NILC 3iÂ6tit SAl0ÀNHA AFllReÀ

PRÊTEITURÂ MUNICIPAT DE IAGUARUANA

avlso DÉ tlalraçiÔ
coNcoRRÊNarÂ Nr 90030/202+cP'FMa

", ., .i; ;; ";.1. 
"''-ô"'r"" I I

i:. -:i-n.. ,.." ., ' ''' ,,' ',' :] ,,., ,,

,I i. I li ., ;i 
". , . , , , r,r, , r, r ',:rr,...:.,; ,n,r'i,;i'.irr././!:.!'anr',i.:í! rr' 

' 
f-jj:i '- 

r'i'
.,,,,.,.,",1,, 1",":r,' .1,'l,r':, riit'r'r;r \rt.,iàrn+ 

''I!'âtâlirr' 
)Úb f iPri!:ir i

, . . ,:irr h:' 'rl.' rrl 'l ' i' 
"õ'

ir0uôaiôr! 
'1, 

i6 d' Jecío dc 2C)'1
BNUNO IMÁIJUTI I[ANÁNIíS

Àgt {c rii 
"n!rita(iÔ

PRLF{:ITLJRA MUNICIPÀl D[ ]UAZEIRO DO NORIE

avrto DE L'(lrÂçÀo
PRE6ÃO ELEIFôNICO N', 202C 0a.r41

ar(Al PíesDcn.iàl or ( ,rl cc Mútr. flo if rtr'r'ê In d' i.l'n': []ir'h tl4 Cír{' i')
,-,r *",.i' r",c;i"' r"e". rô nr.db .. pi'. r.rr".tii.r't' ioj nmr'jrõr1' c" 

'rL;Ítr,' t,.;- ij..;..1,, .",.. "''P .i,8l'
,. .. u- c c,. 6 .,. - ,'!"d',;i:,- ... ...,..... \ . . ( . . ' 

. . ' 1 : i p J , . : .', ',

;,. ;.';",.;'....,; . ;...,,. . r'. 
"r,. 

.r ." :.'..i.:."r,a:.-r-

,c..'..;, -:J : . . L -.J - o, í) o. s. i - L'r o. /J.J ., p, r' i., 0.r 00'o "- -Li,.,. (' r'á Ju'/r - "' "!l 'i "
n ,,,/n- t.. d . í''r'' ''l'.r'1..0:'lc

"rti'""i,., ., , ,. ci .i.: ,a ,,, . ,. .

l!.túo iÔ NortE 
'1, 

16 
'ê 

trfiolt' 5e loli
!{^ND\ÔN 0l IRt L15 f(Rt;Â^

avlso Dt llc'TÀçÂo
?RÉ6ÃO N' 2024.03.091

ar Í' i)'.n: it t)I.:a .ni Mun ltr. !'i ruJn' ( ri N'rl' Ertrd''lr i-'Jrtr ír! ! f
. "''.- , -i '':..' /"

' '-.... ".,"r,.,,'."',." "' '' r' rr- - '-" 'drr 'i

:,;.i,li.;;:;;;.á ;i.,..",",i,,. .,,. ,,,,," drlr .rÊ r...i,'i' nitrrc3 ':ri ú i i i'lr 'iÊ

-,r.rjbrD df:1024 á Dà/tn ira! i)!Ú0 hoírt" ' " " -ü,;;;"i;,,i;';"q..,! to snor .jP i'j.rríije!' erü Írd A$ Ii!'i!'nn' rrin'1'Ô
:.,,"',,, a','. ; li{j ..nI; caP 6101oii5 rr;:' r' itr r''rr'r ct _ F'r' (5ll}rle
i,rÁi "" 

r,,,i',,l"oeo,: i. tr,acf.ra5 !! ai.di n.lo.in, iF (.rlú.:r ro (c É.v bÍ

llar.nÔ dr !'ro't-" cf, 15 d-r 3goío di 20) i'
LrrtriDlrrin lE Íílfr-Â! Pt'rE iÀ

ÀLl5O Dt llcrlÂçÀo
PR[6ÁO EIEÍRÔNICO N'202403'16 2

ar ree,r,'r aitn !i, !n,.it c it lJJl rc LJc Nnn' ijt:niÚ .. 
'!irr' 

rn L!":i
' _ p p.'r: ...'r i' "r'-' '!' "d,. " ;.,, ,,,r .. ".

,' -,,; .,..' i", . , 1..oo - I r'p '' '''" r''r '

.^.: -";::: ..- ..". ,,..'... - 
""d:r'... 

ri4- d.
;:, " :.:il.j;; ;;.i,i,";,; ,.. it?in,;n! dr 

'e.re(!ni 
MurrD'r de Âgr'jrríJ r

"il,'".,'"iii 
.," i*.,'" ; 

",,t'rc.. 
.v',o.^: t'pc. rr'aç'r'1 ;'''a Íar;J rurto tr' tdrr'r:

';,;;i,;;i,;," 
" 

,"., ,',"",,.,"n ib.,!urà nucarlã fi.r o dia 10 de â3'ío i' 1c2'r' â !àr!1 !jài

C /r.,ô dr Íól,in:eí$ iir D(Í''st]t (rmer'iJ:t Úr'Í'e'i I tritj, 10 
'1rr ". 'e

.!e ):. dr 2ClJ .r! or Oo hcrri [l, t Inio nl !l'4e! 
" 

9ÉiôÍ de L t t"óei i]it ar R rtr l':e veíro'

il,,ii.à ii"'"i cl"i. i! ú, (n,tt " (ri 6:r L:ro o1s - roi::trr'' J' r'r1' :r' r"t,r
illtll:irr:àr ;1,;-1, 

" 
,:; cá 00 ,r i4 !o ho.a' .' r itir pcr(' ,l,nrr r rr('l)rri:r ío .. r!! br

r,,,i2.íc a'- rlclle Lf, l' d: ir[']t' tr lJ)']
rtDFo lrrNili)LJl aÀiioli)0ll l ia

,:l,r ,. l

'lat n! ; L{r tír\ iO Nr l'i r"r'lrirr ii r"

t: -.,).

j:'i

,, i.i l

PRtFtIIURA MLINICIPÁL Ol tlMOllLRO DO

Ávrso DÉ 8orüotoc*ailha No
PÂÉ6ÀO ILETRôNl(O Ne pa-o13/2024 §fc5a

*Uoo 
trN

rcp



0í8 DlÂRlo oFlclAL Do liluNlcíPlo

Secretaria de Infraesrruturâ, PoÍ intermêclio de sua Secretaria Je

Iníraestrutura, conforme especificações constàntes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado en 03 de julho de

2022, o presente instnlmento será regido pelas disposiçôes da Lei

Federal n". 8.666, de 21 de junho ele 1993, e suas alrcrações pôsteriores,

mxis prccisâmente pelo Art 57, inciso ll,ACORDAM enr prorrogar

ate o Jia ll tle janeiro rle 2025, o prazo de vigência rlo Contrato

original. Signaúrios, José Maria Ferreira Pontes Neto e Lui2 Amarante

.le Sousa.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.08.19.01 - CPSMJN.

DISPENSA EMERCENCIAL N" O2l2024 . CPSMJN. PARTES' O

CONSORCIO PL'BLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA CR,\LAB SALNE

ATACADO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N". 09.]62.BIti/

OOOI-OO, OBJETO. AQUISIÇÀO DE MATERIAL MEDICO

HOSIITATÂR DESTINADOS A IOLICLIN ICA JI)Ã() PEREIR,A

DOS SANTOS. ATRAVÉS DO CON'SORCIO PUBLICO DE

SAUDE DA MICRORREGIÂO DE]UAZEIRO DONORTE/CE'

PR,AZO: CENTO E OITENTA (I8O) DIAS A PARTIR DA DATA

DE ASSINATURA DO CONTRATO. 19 DE AGOSTO DE 2024'

SICNATÁRIOS: FRANCISCO SAMUEL DA SILVA E JOSE

INÁCIO DE OLIVEIRA FILHO.

COMISSA] t{ ,.I.ITÀÇ,.

Éôlha No J6? üK

CONSORCIT) PLJI]LICO I)E SAUI)E I)A MICRORRECIAO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

L)iru tlc Assinatura do A!liti\'o: 3l de julho de 2024

ESTADO DO CEAfuA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n" 2024.08 16'2 O Pregoeiro

Oficiàl Jo Municipio ,le Juazciro ,.lo Norte' Eslaclo clo Ceirrá, no ttscr

Je suas atrit uiçoes leglis, torua público, para cr:uhecimcnto Jos

inreressados, que estará rcalizando, por neio da platafornra eletrônica

uuw.bilcompras.com, por inrermédio rla Bolsa de Licitações clo Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'

2024.08.16.2, do ripo eletrÔnico, cujo objeto ê a aquisição de

mareriâis hidrâulicos e eletricos ptra suprir e demandas existentes e

futurr Jas conrr,rniJacles rurais Lle Juirzeilo.lo Norte com ítrco ua

Jisrribuiçio de rigua nas localidrcles do Municipio, por irrcrmedio

dl Secretaria Mr.tnicipal cle Agrictllttlra e Abasrecimento de ]uazeiro

lo Norte/CE, conÍorme especiíicaçôes apresentadas junto ao Ediral

Convocatório e seus anexos, com abertuta marcada para o clia 30 tle

agosro rle 2024, a parrit.las 09'00 horas O irricio ..le acolhimet'tto

,Jas propostls comcrciais ocorrerá a plrrir tlo clia 20 
''lc 

agostt' Je

2024, às 09,OO horas. Mais iutbr|traçires no Seror dL'Licitaçóes, siro

rTa Rua Inretventor Fraltcisco Erivano Ctuz, n" 120, Ccnttr - CEP:

6l.O10-015 - Jua:eiro do Norre - CE, telcfone' (88)3199-0361, no

horário Je 08,00 às 14,00 horas ou ainJa pelo e-mail:

cpl@juazeiro.cc gor'.br. Juazeiro rlo Norte/CE, t6 de agosto de 2024

Pedro Henriqr,re Cârrdido de Lira - Pregoeiro Oíicial do Municipio'

(]ONSORCIO PUBLICO DE S,ALIDE DA N'í1CROI{REGIÀO

DE JUAZEIRO DO NORTE,/CE

FXTII"ATO DE CONTLATO

EXTRATO DE CONTRATO N'2024.08.t4.01 - CPSMJN.

PREGÃO ELETRÔNICO N". 0612024 - CPSMJN. PARTES' O

CONSORCIO PUBLICO NE SAUI]E DA MICR()RRECIÃO tJE

JUAZEIRO DO NORTE E A EMPRESA TFACILITE L,I:S IÃO

DE BENEFICIOS LTDA, inscrira r.ro CNPJ de n" 52 ó58 ?5510001-

81. OBJETO' CONTRATACÃO DE EMPRESA ESPEL]IALITADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE

CERENCIAMENTO E CONTROLE DE AQUISICÃO DE

COMBUSTIVEIS (OLEO DIESEL S-IO) EM REDE DE POSTOS

CREDENCIADOS. ATRAVES DE IMPLANTACÃO E

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E IT.\-IEGRADO,

COM UTILIZACÃO DE CARTÃO MA(]NÉTI(]O MICRO

PROCESSAD()S E,/( )U C()M CII]P, VISAND() ATENDER AS

NECESSIDADES DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA

MTCRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE PRAZO' A

PARTIR nA DATA DE ASSINATURA nO CONTRÁTO ATÊ o0

MESES. I5 DE AÜO5TO DE ]024, SIGNATÁRI()S'

FRANCISCO SAMUEL DA S1LVA E IJRANCISCO EVANDRO

DE SOUZA JUNIOR.

JUAZEIROx)ONORIE CE, í9 DEAGOSTO DE2024

EXTRATO DE CONTRATO
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Desobediência do X, de Musk,viola Justiça

em momento sensível perto de eleiçoes
Risco, pontutnr jsÍistas, é que de§ctlmprinlcnlt,

selctivo de decisôcs desequilibrc jogo dc't'troct ático brasileiro
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Torceclor do Boca é cetido na Argentina por úestos racistas a cruzelrenses


